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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2014-PMI

Processo Administrativo nº 086-2014

PREÂMBULO

O Município de Ibaiti, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.008.068/0001-41, Inscrição Estadual Isento, com sede à Praça dos Três Poderes, nº 23, na cidade de Ibaiti – Paraná, torna público para conhecimento dos interessados o Edital de Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 034/2014, publicado pelo Diário Oficial do Município e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que fará realizar às 14 horas do dia 08/08/2014, Licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor preço, POR LOTE, com o Objetivo de promover a Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção (mecânica, lanternagem e pintura), preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do equipamento, originais de fábrica ou não genuínas, para a frota dos equipamentos rodoviários pertencentes ao município de Ibaiti, conforme especificações e demais informações constantes no Termo de Referência deste edital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; cuja Proposta de Preços e Documentação de Habilitação deverão ser entregues na data, local e horário abaixo mencionados:

01. DO ENCERRAMENTO E DA ABERTURA

1.1.  O Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados através da Portaria n° 196/2013 de 13 de maio de 2013 e Portaria 452/2014, de 24 de março de 2014; receberá as propostas e os documentos em sessão pública a ser realizada, conforme abaixo indicado
LOCAL: Prefeitura Municipal de Ibaiti (PR)

DATA DE ENCERRAMENTO: protocolo e credenciamento até as 13h59min do dia 08/08/2014.

DATA DE ABERTURA: às 14h do dia 08/08/2014
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a Licitação ficará automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação.

1.3. A documentação completa do Edital poderá ser examinada na Prefeitura Municipal de Ibaiti (PR), no endereço acima mencionado.
1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que será na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, no endereço e horário acima mencionado, sendo conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado através de Portaria.
02. DA DOCUMENTAÇÃO INICIAL PARA PARTICIPAÇÃO:

02.01. CREDENCIAMENTO (APRESENTADO FORA DO ENVELOPE)

02.01.01 Os interessados deverão apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao respectivo credenciamento, munidos do Termo de Credenciamento (ANEXO I), da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO II), e dos documentos abaixo;

1.1.1.1. Cópia autenticada ou original do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

1.1.1.2.  Se for procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com reconhecimento de firma do outorgante, na qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante;

1.1.1.3.  Deverão identificar-se exibindo o documento oficial de identificação que contenha foto;
1.1.2.  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante;

1.1.1. Em se tratando de ME - Micro Empresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, estas deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante certidão expedida pela Junta Comercial OU Comprovante extraído do site da Receita Federal. A não apresentação do referido documento produzirá o entendimento de que não se trata a empresa licitante, de ME ou EPP, decaindo da condição de beneficiária da Lei Complementar nº. 123/06.

1.1.1.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pelo tratamento favorecido da Lei Complementar nº. 123/06 somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

1.1.1.2.  As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela Lei Complementar nº. 123/06, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.1.1.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.1.1.4.  O prazo para apresentação dos novos documentos de regularidade fiscal correrá após a homologação, pois somente então é que se pode falar em eventual direito à contratação.

1.1.1.5.   A não regularização da documentação, no prazo previsto (letra “i”), implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

1.1.1.6.  Conforme Art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06  
("Art. 44.  Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
§ 2º  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. "). Significa que,  por exemplo, se a proposta da empresa vencedora for de R$ 100.000 e a de uma microempresa que tenha participado do certame for de R$ 105.000, as duas propostas deverão ser consideradas empatadas.
1.1.1.1. Entretanto, ocorrendo o empate acima descrito, o objeto da contratação não será adjudicado imediatamente à ME ou EPP. Deverá ser realizado o seguinte procedimento: a ME ou EPP mais bem classificada, dentre as que se enquadrem nas condições aventadas (propostas até 10% – ou até 5%, no pregão – superiores à mais bem classificada) poderá apresentar proposta de preço inferior ao da oferta considerada vencedora do certame. Somente neste caso é que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

1.1.1.2. No pregão o §3º do art. 45 da Lei Complementar nº. 123/06 estabelece que ("a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.")
1.1.1.3.  Finalmente, não havendo contratação de ME ou EPP nos moldes acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. Ressalte-se, ainda, que essas regras somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial já não tiver sido apresentada por ME ou EPP.
1.1. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela licitante, e interpor recurso em qualquer fase da licitação. Somente será aproveitada a sua proposta escrita.

03. DO OBJETO

03.01. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção (mecânica, lanternagem e pintura), preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do equipamento, originais de fábrica ou não genuínas, para a frota dos equipamentos rodoviários pertencentes ao município de Ibaiti, conforme especificações e demais informações constantes no Termo de Referência (anexo deste edital) e arquivo de proposta gerado para abertura e preenchimento no programa EsProposta, fornecido pelo Departamento de Licitações e Contratos do Município de Ibaiti:

03.02. O valor global máximo permitido para esta licitação é de R$ 394.440,91 (trezentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e um centavos).
03.03. Os valores máximos unitário/total deverão respeitar o constante do Termo de Referência e arquivo gerado para abertura no Programa EsProposta que integra o presente EDITAL. A proposta que desobedecê-la, será considerada em desacordo com as exigências deste Pregão Presencial.

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

15.452.0013.2015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

730 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

4250 - 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

05. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

05.01. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário Oficial do Município: site www.ibaiti.pr.gov.br e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
05.02. A documentação completa do Edital poderá ser examinada ou adquirida no Departamento de Licitações do Município de Ibaiti – Estado do Paraná, localizada no endereço acima mencionado, no horário comercial (8h às 11h30 e das 13h às 17h) ou pelo e-mail licitaibaiti@hotmail.com; 

05.03. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação serão recebidos até as 13h59min do dia 08/08/2014, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibaiti, localizada no endereço acima mencionado, para o Protocolo de Recepção e serão apresentados na Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame;

05.04. A sessão pública de realização do Pregão Presencial será conduzida por servidor (a), que terá atribuição de decidir sobre todos os atos relativos a Licitação;
05.05. A disputa entre os interessados ocorrerá através de propostas escritas apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública;

05.06. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública; qualquer pessoa poderá questionar solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, mediante petição por escrito e protocolada; devendo a Prefeitura, através do Pregoeiro (a), julgar e responder sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

05.07. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes credenciados, registrarem em ata a síntese de suas razões;

05.08. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar FORA DOS ENVELOPES N° 01 E 02: 
Documentos exigidos para o CREDENCIAMENTO;
E entregarão os envelopes n° 01 e 02 contendo as propostas e a documentação exigida no certame;

06. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

06.01. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital:

06.01.01. Que atendam às condições deste Pregão Presencial e apresentem os documentos nele exigidos;

06.01.02. Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou se encontrem impedidas de Licitar ou Contratar ou ainda declaradas inidôneas por força da Lei nº 8.666/93;

06.01.03. Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

06.01.04. Que não possua entre seu quadro societário pessoas ligadas ao prefeito, vereadores e servidores do município, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau, conforme estabelece a Lei Orgânica do Município de 27/04/90, art. 92°.;

06.01.05. Empresas cujos proprietários não sejam agentes políticos de qualquer categoria, natureza e condição, incluindo-se parentes ou afins de agente político, em linha reta ou colateral, cônjuge ou companheiro (a).
06.01.06. Poderão participar deste Pregão Pessoa Jurídica que atenda o objeto licitado e todas as exigências deste Edital e seus Anexos e que estejam regularmente estabelecidas no país com sede ou filial em até 200 Km do município licitador se responsabilizando por todos os custos com a retirada e entrega das máquinas e equipamentos pertencentes ao objeto licitado.
06.01.07. Somente poderão participar desta licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado.
07. Solicitar em até 3 dias úteis anteriores à data de abertura do certame ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL, emitido pelo Diretor de Obras e Viação, para  apresentar dados referente às  instalações da empresa, que possui equipamentos necessários a execução dos trabalhos objeto vinculado,  comprovado  através da vistoria, caso seja necessário  executar o serviço na empresa contratada. Apresentar atestado no ato do certame. Área mínima de 1000m2 do local de manutenção para atendimentos de máquinas pesadas, maquinários agrícolas e caminhões, de forma simultânea, se necessários; Capacidade de atendimento simultâneo para no mínimo 5 (cinco) máquinas e equipamentos agrícolas; Boxes para atendimento de veículos pesados e boxe para maquinários agrícolas; Equipamentos para testes, diagnósticos e limpeza de bicos injetores para máquinas pesadas, ônibus e caminhões; Opacímetros para teste de opacidade em maquinas e equipamentos agrícolas diesel para controle de emissões.
07. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

07.01. As Propostas serão entregues em envelopes lacrados, contendo na parte externa as seguintes indicações:

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS”

NOME DA EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
CIDADE

CEP
TELEFONE/FAX/E-MAIL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2014-PMI 
DATA/HORÁRIO

07.02. Para a Proposta de Preços será gerada um arquivo de proposta (em nome da proponente participante) que deverá ser preenchida e impressa no programa EsProposta, fornecido pelo Departamento de Licitações e Contratos do Município de Ibaiti, apresentada em via rubricada e assinada pelo titular ou representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas;

1.1.1. O programa EsProposta e o arquivo de proposta de preços, deverá ser solicitado pela empresa que irá participar do certame, pelo e-mail licitaibaiti@hotmail.com ou licita@ibaiti.pr.gov.br, informando os dados da empresa participante, tais como: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, CEP, CIDADE, TELEFONE, com antecedência mínima de 12 (doze) hs da abertura dos envelopes das propostas;

Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos, já considerados nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão de obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial;

1.1.1.  O arquivo da proposta (em nome da proponente participante) deverá ser gravado em CD, e apresentado dentro do envelope nº 01 – “Proposta de Preços”; 

1.1.2. Não poderá ser alterada a extensão do arquivo da proposta enviado pelo Departamento de Licitações e Contratos, sendo que se alterada, pode o sistema na leitura do CD não aceitar e acusar “CD VAZIO”;

1.1.3. Deverá ser gravado no CD somente o arquivo da proposta (extensão “.esl”) gerado em nome da empresa, de acordo com o enviado pelo Departamento de Licitações e Contratos, pois se gravado no CD em forma de pasta, pode também na leitura do CD no sistema recusar o arquivo e acusar o CD estar vazio;

07.03.  Deverá ser apresentada também a Proposta de Preços, conforme ANEXO constante do presente Edital, impressa em papel timbrado da empresa constando: A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, Endereço completo, CEP etc.;

03.01.01. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação das propostas; observado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 64, da lei nº 8.666/93;

03.01.02. O referido prazo de validade das propostas ficará suspenso caso haja interposição de recursos;
07.04. Ocorrendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário;

07.05. Os valores propostos deverão ser apresentados com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula;

07.06. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o Artigo 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93;

07.07. Apresentação da proposta de preços da licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou completamente as especificações e as condições estabelecidas neste Edital, e que obteve as informações necessárias antes de preparar sua proposta de preços;

07.08. Fica entendido que as especificações e toda a documentação de licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido;

07.09. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão Presencial, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

07.010. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;

07.011. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo com as disposições do presente Pregão Presencial, bem como as que contemplem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim como não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista neste Edital;
07.012. A protocolização dos envelopes faz prova de que a licitante adere inexoravelmente ao procedimento licitatório;

07.013. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada quanto ao seu mérito, à proposta apresentada, tanto no que se referem ao preço, condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais.
08. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

08.01. Para a habilitação na presente licitação as proponentes interessadas deverão apresentar os seguintes documentos:

08.01.01. DA Habilitação Jurídica:

1.1.1.1. Registro comercial e cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade do Representante Legal, no caso de empresa individual;

1.1.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores;

1.1.1.3.  Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
1.1.1.4. Alvará de funcionamento vigente;

1.1.1.5.  Declarações conforme anexos do referido edital, impressas em papel timbrado da empresa, constando (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, CIDADE, CEP, TELEFONE, E-MAIL, ETC);

1.1.1.6.  Os documentos relacionados nos subitens "08.01.1.1" a "08.01.1.5" deste subitem 08.01.01 não precisarão constar do Envelope nº 2 “Documentos de Habilitação", quando sido apresentados no credenciamento neste Pregão Presencial;
08.01.02. DA Regularidade Fiscal:

08.01.02.1.  Certidão Negativa de Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS ou documento equivalente que comprove a regularidade;

08.01.02.2.  Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

08.01.02.3.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

08.01.02.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

08.01.02.5.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal - PGFN;

08.01.02.6. Certidão Negativa junto a Justiça do Trabalho, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; em vigor;

08.01.03. DA Qualificação Econômica – Financeira:

As empresas com abertura à mais de 01 (um) ano e que NÃO se enquadrem como ME ou EPP, deverão apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/93, devidamente registrado;

1.1.1.1.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

1.1.1.2. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do último exercício social, transcritos no Livro Diário, assinados por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo empresário, conforme dispõe a Resolução CFC nº 1.115 de 14 de dezembro de 2007, juntamente com a NBC T 2, item 2.1.4. O mesmo deverá vir acompanhado dos termos de abertura e quando encerrados, do encerramento do Livro Diário, devidamente assinados e registrados no setor competente;
1.1.1.3.  As empresas com abertura a menos de 01 (um) ano que NÃO são ME ou EPP, deverão apresentar o balanço conforme descrito no subitem 08.01.3.2;

1.1.1.4.   Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor na sede da Pessoa Jurídica, com data no máximo 60 (sessenta) dias da abertura do certame.

08.01.04. Quanto à Qualificação TÉCNICA:
1.1.1.1. Apresentar, no mínimo, 03 (três) Atestados de capacidade técnica, acompanhados de cópia do contrato de prestação do serviço, Nota Fiscal, Empenho ou qualquer outro documento que comprove o vínculo ao atestado, emitido por órgão ou entidade da administração pública direta o indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada;
1.1.1.2. Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação de profissionais técnicos, sendo no mínimo 03 (três) profissionais vinculados à licitante, comprovação esta que deverá ser feita mediante apresentação de cópia autenticada da página da CTPS (carteira de trabalho) onde constam as anotações do contrato de trabalho, ou contrato de trabalho entre a empresa e os profissionais.
1.1.1.2.1.   Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º, Art. 43, da Lei nº 8.666/93

08.02. Serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios;
08.03. Os documentos acima mencionados deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente ou por Servidor da Administração Municipal de Ibaiti ou por publicação em Órgão da Imprensa Oficial.

08.04. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão, com exceção dos documentos relacionados no item 08.01.04;

08.05. Os documentos a que se referem os subitens anteriores deverão ser entregues em separado da proposta, em envelopes fechados, contendo na parte externa as indicações abaixo:

ENVELOPE Nº 02 – “HABILITAÇÃO”

NOME DA EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO

CIDADE

CEP
TELEFONE/FAX/E-MAIL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2014-PMI 

DATA/HORÁRIO

09. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

09.01. No horário e local indicados neste Edital, será aberta a Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;

09.02. Iniciada a abertura do primeiro envelope Proposta de Preços, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no certame;

09.03. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:

1.1.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

1.1.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais Proponentes;

1.1.3. Com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preços de mercado), tomando como paradigma a “estimativa de valor”;

1.1.4. Com preços manifestadamente inexeqüíveis;

1.1.5. As que não apresentarem o CD com a proposta de preços gravada, ou apresentarem o CD vazio ou com outro arquivo gravado que não seja o da proposta;

09.04. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;

09.05. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
09.05.01.   Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;

09.05.02.  Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
09.05.03. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de Proponentes.

09.06. O Pregoeiro convidará individualmente as Proponentes autoras das propostas selecionadas a formular lances verbais de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

09.07. A Proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances;

09.08. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro;

09.09. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de apresentação de lance verbal, com a manutenção do último preço por ele apresentado para efeito de ordenação das propostas. Caso todas as licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das propostas escritas será mantida;

09.010. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar necessário e somente será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances;

09.011. O Pregoeiro poderá negociar com a Proponente autora da proposta de menor valor com vistas à redução do preço;

09.012. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará a abertura do envelope de documentos da primeira colocada, examinando os mesmos;

09.013. Se a oferta não for aceitável, ou se a Proponente desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;

09.014. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, a qual, ao final, será assinada pelo pregoeiro e pelos licitantes;

09.015. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.

010. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

010.01. No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais Proponentes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

010.02. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente importará: a decadência do direito de recurso;

010.03. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas;

010.04. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;

010.05. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à Proponente vencedora e homologará o procedimento;

011. DO PRAZO
1.1. O Prazo de fornecimento do objeto licitado será pelo período de 12 meses.
1.2. O Prazo para a prestação dos serviços solicitados será de no máximo 07 (sete) dias úteis a contar da solicitação, expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
1.3. O RECEBIMENTO SE EFETIVARÁ NOS SEGUINTES TERMOS:

1.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações;
1.3.2. Definitivamente, após a verificação da realização dos materiais e conseqüente aceitação pelo setor competente;
1.4. Caso satisfatório as verificações deste inciso, será atestada a efetivação dos materiais na Nota Fiscal;
1.5. Ainda que recebido em caráter definitivo subsista, na forma da Lei, a responsabilidade do FORNECEDOR pela qualidade dos materiais ora licitado;
1.6. É de total responsabilidade do FORNECEDOR todas as despesas com a execução dos materiais no local indicado para a realização dos mesmos, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação;
1.7. Somente será aceito e recebido o objeto da presente licitação desde que o mesmo atenda ás especificações e condições constantes da proposta do FORNECEDOR, deste Edital e seus anexos;
012. DO CONTRATO

012.02. A empresa vencedora, após homologação, deverá assinar o “Termo de Contrato”, no prazo de 03 (três) dias úteis;

012.03. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, conforme estabelecido no subitem anterior caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades a que se refere à Lei nº 8.666/93;

012.04. Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), será convocada as demais Proponentes classificadas na ordem de classificação;

012.05. O prazo de validade do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo a critério da Administração a prorrogação conforme Art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93;

012.06. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na Licitação;

012.07. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os demais elementos concernentes à Licitação que servirem de base ao Processo Licitatório;

012.08. Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Extrato do Contrato conforme estabelece o Artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

013. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

013.01. A CONTRATANTE obrigar-se-á:

013.01.01. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93;

013.01.02. Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial, em conformidade com a Portaria nº301/2013;

013.01.03. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

013.01.04. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/ Fatura devidamente atestadas nos prazos fixados;

014. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

014.01. A CONTRATADA obrigar-se-á:

014.01.01. A executar o objeto deste, em conformidade com as especificações descritas na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais no quantitativo, caso não estejam em conformidade com as referidas especificações, ficando a Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos com o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados;

014.01.02. Se comprometer a executar os serviços solicitados dentro do prazo estipulado;
014.01.03. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade.

014.01.04. Emitir Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, conforme Norma de Procedimento Fiscal n° 095/2009. (caso seja Nota de Venda);
014.01.05. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato;

015. DO PAGAMENTO

015.01. O pagamento será efetuado á empresa contratada até 30 dias após o Atestado da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), proporcional a cada solicitação. Para tanto, a Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto, a quantidade adquirida, nº do contrato e nº do processo licitatório, sendo a mesma emitida sem rasura;

015.02. O pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados, conforme Decreto Federal nº 7507 de 21 de Junho de 2011;

015.03. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária;

015.04. O Município de Ibaiti atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal/Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo.

016. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

016.01. Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes pelo período do Contrato, salvo em decorrência de alteração autorizada pelo Governo Federal, hipótese em que será aplicado ao preço unitário constante do Contrato, o respectivo índice alterado;
017. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL

017.01. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

017.01.01. Advertência;

017.01.02. Fica estipulada uma multa à empresa CONTRATADA na razão de 30% (Trinta por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no Contrato;

Parágrafo único: A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas a serem pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 8º (oitavo) dia posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, relevar as multas aplicadas;
017.02. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações;

017.03. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do produto for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a completa execução das obrigações assumidas.

018. DA FISCALIZAÇÃO

018.01. A fiscalização sobre a execução do contrato do presente licitação será exercida por um representante da CONTRATANTE, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

019. DAS PENALIDADES

019.01. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; (Pena: Detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos e multa “Art. 93, Lei 8.666/93”).
019.02. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro ensejo de devassá-lo; (Pena: Detenção de 02 (dois) a 03 (três) anos e multa, “Art. 94, Lei 8.666/93”).
019.03. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo. Incorre na mesma pena quem se abstém de licitar em razão de vantagem oferecida; (Pena: Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa, além da pena correspondente á violência, “Art. 95 Lei 8666/93).
020. DA RESCISÃO

020.01. O instrumento contratual firmado em decorrência do presente Licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

020. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

020.01. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar o presente Licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

020.02. A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do Artigo 59 da Lei nº 8.666/93.

021. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

07.01. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as Proponentes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;

021.01. É facultado Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, promover quaisquer diligências ou solicitar esclarecimentos necessários à instrução do processo Licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente na proposta;

021.02.  A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão Presencial, sujeitando-se a Licitante as sanções previstas nos Artigo 87 e 88, da lei nº 8.666/93;

021.03. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelas Proponentes presentes que desejarem;

021.04. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial;

021.05. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre apresente Licitação poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Ibaiti, Paraná.
021.06. As Convocações, Notificações, Intimações e demais atos decorrentes deste Edital serão efetuadas através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ibaiti (www.ibaiti.pr.gov.br), em conformidade com a Lei Municipal nº 693 de 27/03/2013, lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 137 de 06/07/2011.
022. CASOS OMISSOS

022.01. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.

023. ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL

023.01. Integram o presente Pregão Presencial, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais:

013.01.01. ANEXO I – Modelo TERMO DE CREDENCIAMENTO;

013.01.02. ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

013.01.03. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Art. 92

013.01.04. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

013.01.05. ANEXO V – MODELO DECLAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE fatos impeditivos para sua habilitação;

013.01.06. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES;

013.01.07. ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS;
013.01.08. MINUTA DO CONTRATO;

 Ibaiti, 25 de Julho de 2014
                   SIDINEI BRÁZ GOULART                                           ROBERTO REGAZZO
                                Pregoeiro                                                              Prefeito Municipal
TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, PARA A FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE IBAITI.
1 – OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção (mecânica, lanternagem e pintura), preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do equipamento, originais de fábrica ou não genuínas, para a frota dos equipamentos rodoviários pertencentes ao município de Ibaiti, no valor máximo de R$ 394.440,91 (trezentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e um centavos).

2 – JUSTIFICATIVA 

A manutenção da frota de máquinas pesadas é fundamental para mantê-las em boas condições de uso, funcionamento e segurança para execução de todos os serviços de obras, manutenção de estradas rurais e urbanas que necessitam de manutenção constante para melhorar o tráfego, o transporte escolar, o escoamento da produção agrícola, leiteira etc. e para realização dos demais serviços diários da Secretaria de Obras. 

Justifica-se desta forma a contratação solicitada, necessária e essencial para a continuidade dos relevantes serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

No quantitativo e especificações descritos nas solicitações nº 63, 70, 75, 78, 80 e 85, listadas abaixo:
[image: image1.emf]Município de Ibaiti

Solicitação 63/2014

Equiplano Página:1

Solicitação

Número

63

Tipo

Aquisição de Material

Emitido em

07/04/2014

Quantidade de itens

124

Processo Gerado Solicitante

Código

32060-9

Nome

TEODORO DE ALENCAR

Número

433/2014

Local

Código Nome

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 11

Órgão

Pagamento

Forma

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 04

Nome

Entrega

Local Prazo

 Dias

Descrição:

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENÚINAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, 

ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, Á FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE IBAITI, OBSERVANDO A DISCRIMINIÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Justificativa:

A manutenção da frota de máquinas pesadas é fundamental para mantê-las em boas condições de uso, 

funcionamento e segurança para execução de todos os serviços de obras, manutenção de estradas rurais 

e urbanas que necessitam de manutenção constante para melhorar o tráfego, o transporte escolar, o 

escoamento da produção agrícola, leiteira etc. e para realização dos demais serviços diários da 

Secretaria de Obras. 

Justifica-se desta forma a contratação solicitada, necessária e essencial para a continuidade dos 

relevantes serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

Lote

001MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-H

CódigoNome Unidade Quantidade Unitário Valor

013753 ANEL 1H7339 PÇ 4,00 0,84 3,36

010832 ANEL 1U3938 PÇ 8,00 6,30 50,40

006637 ANEL 2G8741 PÇ 4,00 15,06 60,24

010875 ANEL 2H9247 PÇ 4,00 2,11 8,44

010878 ANEL 2K8199 PÇ 10,00 0,34 3,40

006660 ANEL 3D2824 PÇ 9,00 1,12 10,08

010831 ANEL 3K0360 PÇ 10,00 0,27 2,70

010881 ANEL 4D9986 PÇ 5,00 0,87 4,35

010837 ANEL 5H8848 PÇ 2,00 0,98 1,96

010836 ANEL 6T5731 PÇ 2,00 2,02 4,04

010829 ANEL 6V9746 PÇ 8,00 1,01 8,08

010838 ANEL 7J0204 PÇ 2,00 0,50 1,00

010879 ANEL 7J9933 PÇ 10,00 0,65 6,50

013756 ANEL 7S3206 PÇ 4,00 2,90 11,60

013757 ANEL 8M4436 PÇ 4,00 7,00 28,00

010880 ANEL 8M4437 PÇ 10,00 0,74 7,40

013758 ANEL 8M8283 PÇ 3,00 1,05 3,15

010876 ANEL 9T8059 PÇ 1,00 12,06 12,06

013759 ANEL DO EIXO 7F8267 PÇ 1,00 1,78 1,78

013760 ANEL RETENTOR 2J8163 PÇ 2,00 6,33 12,66

010860 ANEL RETENTOR 5P8890 PÇ 2,00 8,23 16,46

010851 ANEL RETENTOR 9M2092 PÇ 4,00 1,93 7,72

013761 ANEL VEDAÇÃO 2H3931 PÇ 1,00 1,57 1,57

013798 ANEL VEDAÇÃO 5P2545 PÇ 1,00 10,00 10,00

010864 ARRUELA 2G5673 PÇ 3,00 9,00 27,00

010847 ARRUELA 2G8615 PÇ 4,00 35,00 140,00

010848 ARRUELA 2G8742 PÇ 4,00 11,00 44,00

010858 ARRUELA 2G8768 PÇ 4,00 7,07 28,28

010843 ARRUELA 5P8245 PÇ 17,00 0,53 9,01

010840 ARRUELA 8B2811 PÇ 2,00 6,60 13,20

010874 ARRUELA 9D3523 PÇ 2,00 13,90 27,80
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010846 ARRUELA BRONZE 2G8626 PÇ 2,00 65,33 130,66

010863 ARRUELA BRONZE 7D1649 PÇ 2,00 1,08 2,16

013762 ARRUELA LISA 3/8 5M2894 PÇ 2,00 0,25 0,50

013763

ARRUELA LISA 5/16 5P1075	

PÇ 6,00 1,71 10,26

013764 ARRUELA PRESSÃO 1/2" 3B4507 PÇ 4,00 0,32 1,28

013765 ARRUELA TF 8D2811 PÇ 2,00 6,75 13,50

010870 BUCHA 2G7387 PÇ 2,00 55,43 110,86

013766 BUCHA 2G7388 PÇ 2,00 55,43 110,86

010859 BUCHA 2G8624 PÇ 2,00 44,40 88,80

008627 BUCHA 2G8631 PÇ 4,00 43,47 173,88

010869 BUCHA 8W6473 PÇ 2,00 87,75 175,50

006629 CALÇO 2G3221 PÇ 2,00 2,08 4,16

013767 CALÇO 2G9103 PÇ 4,00 4,10 16,40

008632 CAPA 2N2138 PÇ 2,00 206,33 412,66

006795 CAPA 9D3241 PÇ 2,00 112,88 225,76

013768 CONE 2N3139 PÇ 2,00 314,33 628,66

006796 CONE 9D3242 PÇ 2,00 204,33 408,66

013769 COROA MOTRIZ TANDEM 8W8289 PÇ 2,00 1.817,33 3.634,66

013770 CORREIA 036-6775 PÇ 2,00 37,66 75,32

013771 CORRENTE DO TANDEM 5T0735 PÇ 4,00 1.849,33 7.397,32

003874 EIXO 5T8143 PÇ 1,00 4.394,90 4.394,90

013772 EMENDA CORRENTE TANDEM 5T0731 PÇ 2,00 76,00 152,00

006757 ESPAÇADOR 8D2638 PÇ 4,00 20,00 80,00

010865 ESPAÇADOR 9G5211 PÇ 2,00 26,70 53,40

013773 FILTRO AR EXTERNO 6I2499 PÇ 1,00 88,06 88,06

013774 FILTRO AR INTERNO 6I2500 PÇ 1,00 52,33 52,33

008290 FILTRO COMBUSTIVEL 1R0751 PÇ 4,00 47,00 188,00

008284 FILTRO COMBUSTÍVEL 1R0753 PÇ 4,00 65,33 261,32

013775 FILTRO LUBRIFICANTE 1R0722 PÇ 4,00 87,66 350,64

013776 FILTRO LUBRIFICANTE 2P4004 PÇ 6,00 55,37 332,22

013777 FILTRO SEPARADOR DE AGUA 117-4089 PÇ 4,00 66,00 264,00

013778 FILTRO SEPARADOR DE AGUA 131-1812 PÇ 1,00 95,50 95,50

013779 FILTRO TRANSMISSÃO 1R0719 PÇ 4,00 56,66 226,64

010868 FIXADOR 2G5667 PÇ 4,00 46,16 184,64

010833 GAXETA 7H2423 PÇ 1,00 6,57 6,57

010844 GRAXEIRA 3B8489 PÇ 20,00 1,25 25,00

013781 LAMINA 3/4 13 FUROS CONCAVA 5D9558 PÇ 6,00 806,67 4.840,02

010888 LUVA 4K8659 PÇ 1,00 270,00 270,00

010892 MANGUEIRA 107-8142 PÇ 4,00 115,00 460,00

010893 MANGUEIRA 8W0220 PÇ 2,00 217,33 434,66

010894 MANGUEIRA 8W3166 PÇ 2,00 498,83 997,66

010891 MANGUEIRA 9C1067 PÇ 2,00 309,00 618,00

010890 MANGUEIRA 9C2399 PÇ 2,00 265,33 530,66

013782 PARAFUSO 0S1585 PÇ 4,00 1,40 5,60

010867 PARAFUSO 0S1592 PÇ 6,00 9,77 58,62

010854 PARAFUSO 1D4627 PÇ 2,00 26,33 52,66

013784 PARAFUSO 3/8 X 1" 1A2029 PÇ 2,00 0,64 1,28

013785 PARAFUSO 5/16X 1.1/2 6V2317 PÇ 3,00 0,85 2,55

010857 PARAFUSO 5S7379 PÇ 8,00 1,23 9,84

013783 PARAFUSO 7X0334 PÇ 8,00 5,16 41,28

008654 PARAFUSO DE AÇO 6H1717 PÇ 17,00 2,03 34,51

010862 PARAFUSO DE AÇO 7B3235 PÇ 1,00 0,92 0,92

008647 PARAFUSO DE LAMINA 3F5108 PÇ 115,00 2,88 331,20

013786 PARAFUSO DENTE 4F3665 PÇ 62,00 2,92 181,04

010866 PINO 130-3595 PÇ 2,00 476,33 952,66

006635 PINO 2G8609 PÇ 2,00 47,67 95,34

008628 PINO 2G8633 PÇ 2,00 47,67 95,34

013787 PINO 7K9344 PÇ 1,00 231,92 231,92

006756 PINO 8D2429 PÇ 2,00 52,50 105,00

010852 PINO 8W5293 PÇ 4,00 85,73 342,92

010873 PINO 8W6197 PÇ 4,00 156,75 627,00
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010883 PLACA 8W1749 PÇ 14,00 26,33 368,62

013788 PLAQUETA BRONZE 6G4524 PÇ 9,00 43,17 388,53

010855 PORCA 2J3505 PÇ 2,00 3,40 6,80

010842 PORCA CASTELO 2F8057 PÇ 4,00 6,24 24,96

008646 PORCA DE LAMINA 4K0367 PÇ 202,00 1,03 208,06

002150 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS H 200,00 90,00 18.000,00

MÃO DE OBRA MECÂNICA PESADA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H

010850 RETENTOR 2G8777 PÇ 4,00 56,33 225,32

013789 RETENTOR 4J8979 PÇ 2,00 0,95 1,90

006668 RETENTOR 4K7463 PÇ 2,00 8,67 17,34

006677 RETENTOR 5J8150 PÇ 2,00 13,20 26,40

006683 RETENTOR 5P8842 PÇ 16,00 10,33 165,28

006684 RETENTOR 5P8843 PÇ 2,00 22,00 44,00

006700 RETENTOR 6K4186 PÇ 2,00 37,33 74,66

010830 RETENTOR 6V8398 PÇ 8,00 1,00 8,00

010834 RETENTOR 8C9122 PÇ 8,00 6,60 52,80

010835 RETENTOR 8C9131 PÇ 1,00 33,33 33,33

010877 RETENTOR 8F5340 PÇ 2,00 14,00 28,00

008642 RETENTOR DUOCONE 5K5288 PÇ 2,00 131,00 262,00

013790 ROLAMENTO 156-1871 PÇ 1,00 24,67 24,67

010887 ROLAMENTO DA ARTICULAÇÃO 8D9909 PÇ 2,00 753,00 1.506,00

013791 ROTULA 7J5795 PÇ 2,00 23,67 47,34

013792 SAPATA BRONZE 5T2925 PÇ 4,00 128,67 514,68

013793 SEDE 8X4741 PÇ 10,00 63,67 636,70

013794 SUPORTE ESCARIFICADOR 9F5124 PÇ 4,00 103,33 413,32

010841 TERMINAL 6G1780 PÇ 2,00 215,00 430,00

008621 TERMINAL 9D6523 PÇ 1,00 204,00 204,00

008619 TERMINAL 9D6524  PÇ 1,00 161,00 161,00

010882 TIRA BRONZE 5T8366 PÇ 8,00 67,33 538,64

010884 TIRA BRONZE 5T8367 PÇ 2,00 67,33 134,66

013795 TRAVA 6G1787 PÇ 1,00 10,33 10,33

013796 TRAVA SUPORTE ESCARIFICADOR 9F5116 PÇ 10,00 9,33 93,30

013797 UNHA ESCARIFICADOR 6Y5230 PÇ 10,00 38,67 386,70

TOTAL 57.301,34

TOTAL GERAL 57.301,34
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Solicitação

Número

70

Tipo

Aquisição de Material

Emitido em

16/04/2014

Quantidade de itens

141

Processo Gerado Solicitante

Código

32060-9

Nome

TEODORO DE ALENCAR

Número

434/2014

Local

Código Nome

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 11

Órgão

Pagamento

Forma

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 04

Nome

Entrega

Local Prazo

 Dias

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, 

ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, Á FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE IBAITI, OBSERVANDO A DISCRIMINIÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Justificativa:

A manutenção da frota de máquinas pesadas é fundamental para mantê-las em boas condições de uso, 

funcionamento e segurança para execução de todos os serviços de obras, manutenção de estradas rurais 

e urbanas que necessitam de manutenção constante para melhorar o tráfego, o transporte escolar, o 

escoamento da produção agrícola, leiteira etc. e para realização dos demais serviços diários da 

Secretaria de Obras. 

Justifica-se desta forma a contratação solicitada, necessária e essencial para a continuidade dos 

relevantes serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

Lote

002TRATOR DE ESTEIRAS FIATALLIS 7D

CódigoNome Unidade Quantidade Unitário Valor

014174 ABRAÇADEIRA 12173790 PÇ 4,00 3,53 14,12

014175 ABRAÇADEIRA 12174090 PÇ 10,00 3,45 34,50

014176 ABRAÇADEIRA 12174990 PÇ 4,00 3,43 13,72

014179 ANEL 14464480 PÇ 30,00 0,92 27,60

014180 ANEL 14465680 PÇ 30,00 1,15 34,50

014178 ANEL 4952579 PÇ 1,00 74,27 74,27

014177 ANEL 557683 PÇ 1,00 3,68 3,68

014182 ANEL DE BORRACHA 14472180 PÇ 1,00 1,80 1,80

014181 ANEL DE BORRACHA 545183 PÇ 2,00 4,15 8,30

014183 ARREBITE 11013800 PÇ 16,00 1,93 30,88

014184 ARRUELA 10517270 PÇ 60,00 0,45 27,00

014185 ARRUELA 585455 PÇ 2,00 50,07 100,14

014186 ARRUELA 75201421 PÇ 2,00 55,50 111,00

014187 ARRUELA CALÇO DO PINO E BUCHA 79031605 PÇ 20,00 40,33 806,60

014188 BOMBA D'ÁGUA 75202619 PÇ 1,00 307,67 307,67

014189 BOMBA DIREÇÃO 75210858 PÇ 1,00 682,27 682,27

014190 BUCHA 8320125 PÇ 30,00 70,00 2.100,00

014191 BUCHA DO ROLETE SUPERIOR 79009877 PÇ 8,00 45,00 360,00

014192 BUCHA MANCAL 8320209 PÇ 2,00 185,90 371,80

014193 CAIXA DO ROLAMENTO 4977541 PÇ 1,00 203,00 203,00

014194 CALÇO 545182 PÇ 4,00 69,40 277,60

014195 CANTO FORJADO 8274643 PÇ 2,00 316,67 633,34

014196 CANTO FORJADO 8274644 PÇ 2,00 316,67 633,34

014197 CASQUILHO 545147 PÇ 8,00 65,17 521,36

014198 CHAPA 4990494 PÇ 4,00 80,97 323,88

014199 CHAPA 597369 PÇ 8,00 14,55 116,40

014200 CONEXÃO 70919614 PÇ 1,00 102,17 102,17

014201 CONEXÃO 75221910 PÇ 1,00 80,20 80,20

014202 CONEXÃO 75222408 PÇ 1,00 80,20 80,20

014203 CONEXÃO 75222492 PÇ 1,00 56,23 56,23

014204 CONTRA PINO 10734601 PÇ 24,00 0,60 14,40
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014205 CONTRA PINO 10798301 PÇ 24,00 0,69 16,56

014206 CORREIA MOTOR 75206223 PÇ 8,00 45,73 365,84

014207 CORTIÇA 14683 PÇ 8,00 2,50 20,00

014208 COXIM RADIADOR 741569 PÇ 8,00 9,00 72,00

014209 DISCO 594447 PÇ 8,00 24,33 194,64

014222 DISCO 594558 PÇ 8,00 24,33 194,64

014223 DISCO EMBREAGEM CENTRAL 75211723 PÇ 4,00 309,53 1.238,12

014224 DISCO SINTERIZADO 568399 PÇ 20,00 102,00 2.040,00

014225 EIXO DO ROLETE SUPERIOR 4979789 PÇ 3,00 170,00 510,00

014226 ENGRENAGEM BOMBA DIREÇÃO 75202738 PÇ 1,00 667,00 667,00

014227 FILTRO 75201392 PÇ 6,00 69,33 415,98

014228 FILTRO 8320220 PÇ 10,00 69,33 693,30

014229 FILTRO 8320221 PÇ 20,00 32,00 640,00

014230 FILTRO HIDRAULICO 8280891 PÇ 2,00 127,50 255,00

014231 FLEXÍVEL 75201980 PÇ 4,00 51,93 207,72

014232 GPS.PINOS E BUCHAS 53mm - 0,10 PÇ 2,00 1.931,33 3.862,66

014233 GRAXEIRO 13407211 PÇ 20,00 1,00 20,00

014234 HASTE CILINDRO ESTICADOR 592662/1 PÇ 2,00 305,38 610,76

014235 JUNTA 4964852 PÇ 6,00 28,67 172,02

014237 JUNTA 4964852A PÇ 4,00 18,00 72,00

014238 JUNTA 557536 PÇ 5,00 4,23 21,15

014239 JUNTA 557537 PÇ 3,00 9,03 27,09

014240 JUNTA 575930 PÇ 4,00 26,07 104,28

014241 JUNTA 592526 PÇ 4,00 22,67 90,68

014242 JUNTA 594547 PÇ 3,00 5,42 16,26

014236 JUNTA 75202740 PÇ 12,00 1,67 20,04

014243 JUNTA CARTER 75202699 PÇ 2,00 80,33 160,66

014244 LAMINA BI-PARTIDA 09 E 10 FUROS 75221925 PÇ 2,00 1.352,03 2.704,06

014245 LONA 75209226 PÇ 36,00 26,67 960,12

014246 LONA DE FREIO 585467 PÇ 2,00 69,00 138,00

014247 LUVA 75221911 PÇ 2,00 210,00 420,00

014248 MANGUEIRA 4972590 PÇ 6,00 27,00 162,00

014249 MANGUEIRA 4974787 PÇ 6,00 35,33 211,98

014250 MANGUEIRA 75200576 PÇ 4,00 33,77 135,08

014251 MANGUEIRA 75200577 PÇ 4,00 181,77 727,08

014252 MANGUEIRA 75201206 PÇ 2,00 43,00 86,00

014253 MANGUEIRA 75202506A PÇ 6,00 37,67 226,02

014254 MANGUEIRA 75202507 PÇ 2,00 27,67 55,34

014255 MANGUEIRA 75202527 PÇ 6,00 34,33 205,98

014257 MANGUEIRA 75202611 PÇ 6,00 27,40 164,40

014260 MANGUEIRA 75210004 PÇ 6,00 120,67 724,02

014262 MOLA TENSORA 582591 PÇ 1,00 1.343,00 1.343,00

014263 MOLEJINHO 20996 PÇ 2,00 274,00 548,00

014280 PARAFUSO 10 MM X 20 11106631 PÇ 6,00 1,97 11,82

014265 PARAFUSO 10937721 PÇ 4,00 4,23 16,92

014268 PARAFUSO 11227031 PÇ 4,00 4,97 19,88

014269 PARAFUSO 11255921 PÇ 30,00 3,93 117,90

014281 PARAFUSO 12X40 11307721 PÇ 160,00 4,27 683,20

014270 PARAFUSO 14233421 PÇ 100,00 1,28 128,00

014273 PARAFUSO 14274631 PÇ 20,00 2,10 42,00

014274 PARAFUSO 15876931 PÇ 4,00 4,83 19,32

014275 PARAFUSO 15981431 PÇ 40,00 5,57 222,80

014276 PARAFUSO 4982171 PÇ 280,00 5,43 1.520,40

014277 PARAFUSO 584366 PÇ 12,00 3,33 39,96

014278 PARAFUSO 75211078 PÇ 2,00 8,53 17,06

014279 PARAFUSO 8321373 PÇ 60,00 3,93 235,80

014282 PARAFUSO DA SAPATA 4982171 PÇ 160,00 3,98 636,80

014284 PARAFUSO DE AÇO 15540921 PÇ 4,00 5,43 21,72

008316 PARAFUSO DE LAMINA 8321373 PÇ 60,00 4,63 277,80

014286 PINO 14603670 PÇ 4,00 3,83 15,32

014287 PINO 4979242 PÇ 6,00 24,00 144,00
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014291 PINO 585445 PÇ 6,00 15,67 94,02

014292 PINO 8280936 PÇ 4,00 57,80 231,20

014294 PINO 8284858 PÇ 4,00 57,80 231,20

014295 PINO 8321456 PÇ 10,00 53,33 533,30

014296 PONTEIRA 8321472 PÇ 2,00 140,77 281,54

014299 PORCA 10166311 PÇ 3,00 3,25 9,75

014301 PORCA 10726921 PÇ 2,00 16,00 32,00

014302 PORCA 10790140 PÇ 4,00 5,30 21,20

014304 PORCA 15896211 PÇ 12,00 0,60 7,20

014305 PORCA 20153381 PÇ 2,00 40,75 81,50

014306 PORCA 4982173 PÇ 280,00 3,43 960,40

014298 PORCA 566006 PÇ 160,00 44,33 7.092,80

014307 PORCA 8321374 PÇ 60,00 1,50 90,00

014308 PORCA DA SAPATA 79004490 PÇ 280,00 2,87 803,60

002150 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS H 200,00 90,00 18.000,00

MÃO DE OBRA MECÂNICA PESADA TRATOR DE ESTEIRA FIATALLIS 7D

014309 PROTETOR 594930 PÇ 4,00 17,80 71,20

014310 PROTETOR 75200573 PÇ 2,00 50,17 100,34

014311 RELÓGIO 75210403 PÇ 1,00 82,33 82,33

014312 REPARO 75209198 PÇ 4,00 128,33 513,32

014313 REPARO CILINDRO 50 MM 75207921 PÇ 6,00 111,67 670,02

014314 REPARO ESTICADOR ESTEIRA 75209196 PÇ 6,00 58,00 348,00

014315 RETENTOR 592524 PÇ 30,00 54,33 1.629,90

014316 RETENTOR 75211048 PÇ 2,00 36,93 73,86

014317 RETENTOR 75211528 PÇ 2,00 51,33 102,66

014318 RETENTOR DA RODA MOTRIZ 592553 PÇ 8,00 178,33 1.426,64

014319 ROLAMENTO 15343 PÇ 2,00 254,67 509,34

014320 ROLAMENTO 24940180 PÇ 2,00 384,33 768,66

014321 ROLAMENTO 24940300 PÇ 2,00 477,67 955,34

014322 ROLAMENTO 24941430 PÇ 2,00 450,50 901,00

014323 ROLAMENTO 24941440 PÇ 2,00 388,33 776,66

014324 ROLAMENTO 26800110 PÇ 2,00 673,50 1.347,00

014325 ROLAMENTO 28042750 PÇ 2,00 47,10 94,20

014326 ROLAMENTO 582811 PÇ 2,00 362,00 724,00

014327 ROLETE 75209397 PÇ 2,00 935,00 1.870,00

014328 ROLETE 76004902 PÇ 4,00 967,67 3.870,68

014329 ROLETE 76004903 PÇ 6,00 870,00 5.220,00

014330 SEGMENTO DA RODA MOTRIZ 75221609 PÇ 2,00 1.422,33 2.844,66

014331 SILENCIOSO 4981134 PÇ 2,00 178,42 356,84

014332 SUPORTE 75221794 PÇ 1,00 487,67 487,67

014333 TERMINAL 75201151 PÇ 1,00 51,50 51,50

014334 TERMINAL 75201152 PÇ 1,00 51,50 51,50

014335 TERMÔMETRO D'ÁGUA 75214410 PÇ 3,00 95,33 285,99

014337 TRAVA 10054310 PÇ 2,00 2,43 4,86

014338 TRAVA 11070375 PÇ 2,00 3,80 7,60

014339 TRAVA 547050 PÇ 2,00 13,00 26,00

014340 TRAVA 581122 PÇ 2,00 3,65 7,30

014336 TRAVA 584462 PÇ 1,00 7,83 7,83

014341 VÁLVULA 75202720 PÇ 4,00 81,73 326,92

014342 VÁLVULA 79043802 PÇ 8,00 44,00 352,00

TOTAL 89.177,68

TOTAL GERAL 89.177,68
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Solicitação

Número

75

Tipo

Aquisição de Material

Emitido em

24/04/2014

Quantidade de itens

148

Processo Gerado Solicitante

Código

32060-9

Nome

TEODORO DE ALENCAR

Número

435/2014

Local

Código Nome

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 11

Órgão

Pagamento

Forma

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 04

Nome

Entrega

Local Prazo

 Dias

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, 

ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, Á FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE IBAITI, OBSERVANDO A DISCRIMINIÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Justificativa:

A manutenção da frota de máquinas pesadas é fundamental para mantê-las em boas condições de uso, 

funcionamento e segurança para execução de todos os serviços de obras, manutenção de estradas rurais 

e urbanas que necessitam de manutenção constante para melhorar o tráfego, o transporte escolar, o 

escoamento da produção agrícola, leiteira etc. e para realização dos demais serviços diários da 

Secretaria de Obras. 

Justifica-se desta forma a contratação solicitada, necessária e essencial para a continuidade dos 

relevantes serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

Lote

003RETROESCAVADEIRA JCB 214C

CódigoNome Unidade Quantidade Unitário Valor

014343 AMORTECEDOR 331/60391 PÇ 2,00 260,33 520,66

011034 ANEL 123/04237 PÇ 4,00 23,67 94,68

014346 ANEL 813/50041 PÇ 1,00 84,73 84,73

011033 ANEL 828/00196 PÇ 4,00 11,85 47,40

014344 ANEL 828/00207 PÇ 5,00 14,08 70,40

014345 ANEL 828/00224 PÇ 3,00 9,13 27,39

014347 ANEL 828/0124 PÇ 3,00 14,10 42,30

014348 ANEL 904/50020 PÇ 4,00 10,10 40,40

014353 ARRUELA  445/12303 PÇ 2,00 89,90 179,80

014355 ARRUELA  445/70403 PÇ 2,00 25,13 50,26

014357 ARRUELA  823/00291 PÇ 4,00 10,73 42,92

011067 ARRUELA 123/05227 PÇ 2,00 81,31 162,62

014352 ARRUELA 1406/0018 PÇ 4,00 7,92 31,68

011066 ARRUELA 1412/0005Z PÇ 1,00 16,40 16,40

014349 ARRUELA 445/03209 PÇ 2,00 212,57 425,14

014350 ARRUELA 445/10115 PÇ 1,00 119,23 119,23

014354 ARRUELA 445/19808 PÇ 1,00 207,50 207,50

014356 ARRUELA 445/73501 PÇ 4,00 85,17 340,68

011071 ARRUELA 819/00049 PÇ 10,00 5,27 52,70

014351 ARRUELA 819/00049B PÇ 20,00 7,97 159,40

011070 ARRUELA 819/00099 PÇ 10,00 14,33 143,30

011062 ARRUELA 819/00137 PÇ 8,00 8,10 64,80

011069 ARRUELA 819/00143 PÇ 10,00 10,50 105,00

011068 ARRUELA 823/00220 PÇ 8,00 6,87 54,96

011063 ARRUELA 823/00470 PÇ 4,00 12,17 48,68

011065 ARRUELA 823/00471 PÇ 6,00 7,18 43,08

008486 ARRUELA 921/50000 PÇ 2,00 440,00 880,00

014358 BOMBA TRANSMISSÃO  20/900400 PÇ 1,00 2.774,00 2.774,00

014359 BOTÃO ALAVANCA CAMBIO 701/49800 PÇ 1,00 308,67 308,67

011021 BUCHA 1207/0011 PÇ 2,00 77,77 155,54

011013 BUCHA 1207/0019 PÇ 2,00 71,00 142,00
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011019 BUCHA 1208/0015 PÇ 2,00 43,52 87,04

011027 BUCHA 1208/0023 PÇ 6,00 65,20 391,20

014360 BUCHA 1208/0023B PÇ 6,00 85,33 511,98

011018 BUCHA 1209/0012 PÇ 1,00 301,67 301,67

008457 BUCHA 808/00297 PÇ 4,00 214,33 857,32

008461 BUCHA 808/00388 PÇ 4,00 205,60 822,40

011016 BUCHA 808/00396 PÇ 4,00 244,80 979,20

008469 BUCHA 809/00125 PÇ 2,00 58,00 116,00

014361 BUCHA 809/00125B PÇ 2,00 162,20 324,40

011022 BUCHA 809/00126 PÇ 4,00 52,67 210,68

008470 BUCHA 809/00129 PÇ 2,00 68,67 137,34

014362 BUCHA 809/00129B PÇ 2,00 154,00 308,00

011015 BUCHA 809/00131 PÇ 4,00 89,33 357,32

011028 BUCHA 809/10030 PÇ 4,00 34,33 137,32

011017 BUCHA 829/00548 PÇ 4,00 92,00 368,00

011088 BUCHA BRONZE 808/00296 PÇ 4,00 121,67 486,68

011087 BUCHA BRONZE 808/00385 PÇ 4,00 136,07 544,28

014364 CABO 910/48400 PÇ 1,00 441,00 441,00

014365 CANTO 531/03208 PÇ 2,00 183,67 367,34

014366 CEBOLINHA 701/41600 PÇ 1,00 142,83 142,83

014367 CILINDRO 15/620111 PÇ 1,00 536,90 536,90

014368 CONECTOR FLEXIVEL 331/27845 PÇ 1,00 1.813,33 1.813,33

014369 COXIM 123/03138 PÇ 4,00 133,13 532,52

014370 DENTE 531/03205 PÇ 11,00 131,28 1.444,08

014371 DISCO 445/03205 PÇ 12,00 66,07 792,84

014372 DISCO 445/12307 PÇ 10,00 43,80 438,00

014373 EIXO CARDAN 914/60181 PÇ 2,00 1.536,53 3.073,06

008481 ENGREANGEM ANELAR Z=66 450/10205 PÇ 2,00 2.935,00 5.870,00

008484 ENGRENAGEM SOLAR Z33/15 450/12403 PÇ 2,00 411,00 822,00

008482 ENGRENAGEM Z=25 450/10206 PÇ 1,00 454,67 454,67

014374 FILTRO 32/915801 PÇ 3,00 147,98 443,94

014375 FILTRO 32/915802 PÇ 3,00 153,07 459,21

014376 FILTRO HIDRAULICO 32/925346 PÇ 2,00 384,67 769,34

014377 FILTRO/TELA  32/902200 PÇ 3,00 107,13 321,39

014378 GRAXEIRA 1450/0001 PÇ 20,00 6,23 124,60

014379 GRAXEIRA 1450/0002 PÇ 6,00 5,37 32,22

014381 JUNTA  813/50027 PÇ 2,00 19,95 39,90

014380 JUNTA 813/00316 PÇ 2,00 30,70 61,40

014382 JUNTA 813/5010 PÇ 2,00 24,62 49,24

014383 KIT  REPARO 35/100801 PÇ 2,00 123,00 246,00

014384 KIT CALÇO 445/04700 PÇ 2,00 323,53 647,06

014385 KIT CALÇO 921/02200 PÇ 1,00 266,00 266,00

014386 PARAFUSO 1305/0714 PÇ 4,00 15,00 60,00

011081 PARAFUSO 1315/3223Z PÇ 2,00 52,67 105,34

011074 PARAFUSO 1315/3418Z PÇ 3,00 14,60 43,80

014387 PARAFUSO 1315/3418ZA PÇ 5,00 14,17 70,85

014388 PARAFUSO 1315/3418ZB PÇ 4,00 16,07 64,28

011075 PARAFUSO 1315/3419Z PÇ 2,00 21,83 43,66

014389 PARAFUSO 1315/3521B PÇ 4,00 21,73 86,92

011073 PARAFUSO 1315/3521Z PÇ 10,00 18,73 187,30

011078 PARAFUSO 1315/3524Z PÇ 2,00 17,73 35,46

011082 PARAFUSO 1315/3526Z PÇ 2,00 95,00 190,00

008446 PARAFUSO 826/00303 PÇ 26,00 14,00 364,00

011079 PARAFUSO 826/01612 PÇ 1,00 31,00 31,00

014390 PARAFUSO AÇO 1315/3520Z PÇ 4,00 25,67 102,68

011051 PINO 1019/2047 PÇ 4,00 98,87 395,48

008466 PINO 123/05301 PÇ 1,00 348,00 348,00

011050 PINO 125/81000 PÇ 1,00 137,57 137,57

008455 PINO 811/10088 PÇ 6,00 140,43 842,58

008454 PINO 811/10089 PÇ 4,00 102,67 410,68

011030 PINO 811/10091 PÇ 2,00 147,33 294,66

Emitido por: SIDINEI BRAZ GOULART , na versão: 5508 m 23/07/2014 14:46:14


[image: image9.emf]Município de Ibaiti

Solicitação 75/2014

Equiplano Página:3

011039 PINO 811/20061 PÇ 2,00 90,00 180,00

011040 PINO 811/50368 PÇ 1,00 79,67 79,67

011041 PINO 811/50369 PÇ 1,00 78,67 78,67

011044 PINO 811/50372 PÇ 1,00 183,67 183,67

011045 PINO 811/50381 PÇ 1,00 119,67 119,67

011046 PINO 811/50436 PÇ 1,00 40,33 40,33

011054 PINO 811/50482 PÇ 2,00 47,97 95,94

008467 PINO 811/50483 PÇ 2,00 100,00 200,00

011048 PINO 811/50519 PÇ 1,00 101,07 101,07

011049 PINO 811/50520 PÇ 1,00 107,67 107,67

008459 PINO 811/70002 PÇ 2,00 80,33 160,66

008460 PINO 811/70003 PÇ 6,00 99,00 594,00

011052 PINO 811/70098 PÇ 2,00 211,00 422,00

011038 PINO 811/70099 PÇ 1,00 22,33 22,33

008453 PINO 811/80004 PÇ 4,00 61,33 245,32

011047 PINO 826/01642 PÇ 1,00 102,67 102,67

008451 PINO 911/12400 PÇ 2,00 138,47 276,94

008447 PORCA 1340/0701 PÇ 26,00 3,50 91,00

014391 PORCA 1370/0303Z PÇ 2,00 2,57 5,14

011058 PORCA 1370/0401 PÇ 2,00 4,50 9,00

011061 PORCA 1370/0402Z PÇ 4,00 6,02 24,08

014392 PORCA 1370/0402ZA PÇ 8,00 3,83 30,64

011059 PORCA 1370/04032 PÇ 10,00 3,07 30,70

011060 PORCA 1370/040SZ PÇ 2,00 9,20 18,40

014393 PORCA TERMINAL DIREÇÃO 826/01603 PÇ 1,00 186,67 186,67

002150 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS H 200,00 90,00 18.000,00

MÃO DE OBRA MECÂNICA PESADA RETRO ESCAVADEIRA JCB 214C

014394 REPARO CILINDRO CAÇAMBA 991/00103 PÇ 2,00 212,00 424,00

014395 REPARO CILINDRO CAÇAMBA RETRO 991/00102 PÇ 2,00 231,33 462,66

014396 REPARO CILINDRO DE BASCULAR 991/00100 PÇ 2,00 313,80 627,60

014401 REPARO CILINDRO ESTABILIZADOR 911/00163 PÇ 2,00 229,17 458,34

014402 REPARO CILINDRO GIRO 911/00113 PÇ 2,00 241,00 482,00

011084 REPARO CILINDRO HIDRÁULICO 991/00147 PÇ 1,00 242,33 242,33

014403 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO 991/20022 PÇ 1,00 211,67 211,67

014404 REPARO CILINDRO PROFUNDIDADE 991/00110 PÇ 2,00 271,67 543,34

014405 REPARO DO PISTÃO DE GIRO 991/00152 PÇ 2,00 333,80 667,60

014406 RETENTOR 813/00425 PÇ 8,00 17,17 137,36

014407 RETENTOR 813/00426 PÇ 8,00 17,03 136,24

011036 RETENTOR 813/00456 PÇ 4,00 29,00 116,00

014408 RETENTOR 904/05100 PÇ 1,00 237,33 237,33

014409 RETENTOR 904/50023 PÇ 1,00 107,83 107,83

008485 RETENTOR 904/50033 PÇ 4,00 91,33 365,32

014410 RETENTOR DE BORRACHA 813/50026 PÇ 4,00 33,67 134,68

011086 RETENTOR DE PLÁSTICO 813/00427 PÇ 8,00 16,00 128,00

008483 ROLAMENTO 450/50200 PÇ 2,00 419,97 839,94

014411 SINCRONIZADOR 3º , 4º , 1º E 2º 445/03300 PÇ 2,00 1.380,80 2.761,60

014412 TERMINAL DE DIREÇÃO 126/01946 PÇ 2,00 965,07 1.930,14

011008 TRAVA 2203/0035 PÇ 2,00 6,30 12,60

014413 TRAVA 445/03031 PÇ 1,00 37,90 37,90

011007 TRAVA 821/00297 PÇ 2,00 5,90 11,80

011009 TRAVA 821/00459 PÇ 8,00 17,08 136,64

011011 TRAVA 823/00334 PÇ 10,00 20,67 206,70

011006 TRAVA 826/00512 PÇ 4,00 18,38 73,52

011010 TRAVA 826/01048 PÇ 8,00 14,32 114,56

014414 VALVULA SOLENÓIDE 25/105200 PÇ 1,00 1.137,50 1.137,50

014415 VARETA MOTOR 123/06297 PÇ 1,00 148,63 148,63

014416 VARETA TRANSMISSÃO 123/06299 PÇ 1,00 218,13 218,13

TOTAL 72.898,48
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Solicitação

Número

78

Tipo

Aquisição de Material

Emitido em

28/04/2014

Quantidade de itens

128

Processo Gerado Solicitante

Código

32060-9

Nome

TEODORO DE ALENCAR

Número

436/2014

Local

Código Nome

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 11

Órgão

Pagamento

Forma

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 04

Nome

Entrega

Local Prazo

 Dias

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, 

ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, Á FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE IBAITI, OBSERVANDO A DISCRIMINIÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Justificativa:

A manutenção da frota de máquinas pesadas é fundamental para mantê-las em boas condições de uso, 

funcionamento e segurança para execução de todos os serviços de obras, manutenção de estradas rurais 

e urbanas que necessitam de manutenção constante para melhorar o tráfego, o transporte escolar, o 

escoamento da produção agrícola, leiteira etc. e para realização dos demais serviços diários da 

Secretaria de Obras. 

Justifica-se desta forma a contratação solicitada, necessária e essencial para a continuidade dos 

relevantes serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

Lote

004MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 140B

CódigoNome Unidade Quantidade Unitário Valor

014417 AMORTERCEDOR DO CAPO DO MOTOR 87559372 PÇ 1,00 885,33 885,33

014418 ANEL 14464181 PÇ 2,00 3,93 7,86

014419 ANEL 70923824 PÇ 2,00 2,03 4,06

014420 ANEL BORRACHA 14464080 PÇ 3,00 0,39 1,17

014421 ANEL BORRACHA 14466880A PÇ 1,00 1,78 1,78

014423 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO RODA DIANTEIRA 75313178 PÇ 1,00 6,81 6,81

014424 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO RODA DIANTEIRA 75313179 PÇ 1,00 4,55 4,55

014425 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO RODA DIANTEIRA 75313181 PÇ 1,00 5,70 5,70

014426 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO RODA DIANTEIRA 75313194 PÇ 1,00 0,98 0,98

014427 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO RODA DIANTEIRA 75313195 PÇ 1,00 2,10 2,10

014428 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO RODA DIANTEIRA 75313196 PÇ 1,00 0,87 0,87

014430 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE LEVANTAMENTO DA LAMINA 14465480 PÇ 21,00 3,50 73,50

014429 ANEL DE VEDAÇÃO DO CILINDRO DE LEVANTAMENTO DA LAMINA 8297075 PÇ 1,00 6,27 6,27

014432 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO HIDRAULICO 75289570 PÇ 12,00 1,80 21,60

014433 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO HIDRAULICO 75289571 PÇ 12,00 0,17 2,04

014434 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO HIDRAULICO 75289572 PÇ 7,00 0,95 6,65

014435 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO HIDRAULICO 75289607 PÇ 1,00 0,16 0,16

014431 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO HIDRAULICO 9968476 PÇ 6,00 0,82 4,92

014436 ANEL DE VEDAÇÃO DO PINO DE ARTICULAÇÃO 75213760 PÇ 2,00 26,73 53,46

014437 ANEL DE VEDAÇÃO DO PINO DE ARTICULAÇÃO 75213776 PÇ 1,00 36,00 36,00

014438 ANEL DE VEDAÇÃO DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 70925457 PÇ 2,00 4,65 9,30

014439 ANEL TRANSMISSÃO 148880A1 PÇ 1,00 5,27 5,27

014440 ARRUELA 70928914 PÇ 20,00 0,52 10,40

014441 ARRUELA 75213290 PÇ 9,00 2,73 24,57

014442

ARRUELA DO PARAFUSO DA TRAVA DO PINO DA SELA 70910287	

PÇ 12,00 0,15 1,80

014443 ARRUELA DO PARAFUSO DO CHASSI DIANTEIRO 10519621 PÇ 26,00 0,11 2,86

014444 ARRUELA DO PARAFUSO DO GIRA CIRCULO 70930370 PÇ 16,00 0,11 1,76

014445 ARRUELA DO PRISIONEIRO DA SELA 70931523 PÇ 16,00 0,25 4,00

014446 BUCHA  DO PINO DE ARTICULAÇÃO 75213769 PÇ 2,00 47,00 94,00

014447 BUCHA DA PLACA DO GIRA CIRCULO 73124552 PÇ 2,00 59,40 118,80

014448 BUCHA DO CHASSI TRASEIRO 70684837 PÇ 1,00 137,67 137,67
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014449 BUCHA DO PINO DA SELA 79106797 PÇ 4,00 114,00 456,00

014450 BUCHA DO PINO DO CHASSI DIANTEIRO 73163363 PÇ 1,00 209,47 209,47

014451 BUCHA DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 73130969 PÇ 1,00 154,67 154,67

014452 BUCHA DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 73160841 PÇ 1,00 13,33 13,33

014453 BUJÃO DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 70901652 PÇ 1,00 34,33 34,33

014454 CALÇO 73124681 PÇ 10,00 3,15 31,50

014455 CALÇO DE REGULAGEM DA SELA 75248666 PÇ 10,00 1,72 17,20

014456 CALÇO DE REGULAGEM DO GIRA CIRCULO 70620920 PÇ 20,00 1,80 36,00

014457 CALÇO DE REGULAGEM DO GIRA CIRCULO 73125483 PÇ 20,00 8,23 164,60

014458 CALÇO DE REGULAGEM DO GIRA CIRCULO 73131791 PÇ 10,00 5,40 54,00

014459 CALÇO DE REGULAGEM DO PINO DE ARTICULAÇÃO 75237664 PÇ 10,00 3,80 38,00

014460 CALÇO DE REGULAGEM DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 75240818 PÇ 2,00 2,40 4,80

014461 CALÇO DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 73125494 PÇ 2,00 20,33 40,66

014462 CALÇO DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 73125521 PÇ 2,00 1,10 2,20

014463 CANTO DA LAMINA 75266800 PÇ 2,00 368,43 736,86

014464 CONEXÃO 73121563 PÇ 2,00 89,13 178,26

014465 CONTRA PINO 70901348 PÇ 2,00 1,83 3,66

014466 CONTRA PINO 70904002 PÇ 4,00 0,33 1,32

014467 COXIM DO CAPO DO MOTOR 75324245 PÇ 4,00 5,67 22,68

014468 COXIM DO CHASSI TRASEIRO 76022229 PÇ 2,00 5,53 11,06

014469 CRUZETA 75250895C PÇ 2,00 196,00 392,00

014470 DISCO 87637717 PÇ 2,00 771,91 1.543,82

014471 EIXO DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 73125501 PÇ 1,00 1.037,62 1.037,62

014472 ENGRENAGEM DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 75258894 PÇ 1,00 1.794,17 1.794,17

014473 ENGRENAGEM GIRA CIRCULO 73125509 PÇ 1,00 1.705,80 1.705,80

014474 ESPAÇADOR 75248663 PÇ 2,00 117,33 234,66

014475 FAROL 75201108 PÇ 2,00 82,33 164,66

014476 FAROL CABINE - RETANGULAR 75247423 PÇ 2,00 70,00 140,00

014477 FAROL TRAZEIRO 75247405 PÇ 2,00 71,67 143,34

014478 FLANGE 75289077 PÇ 1,00 816,00 816,00

014479 GAXETA 73124671 PÇ 4,00 11,06 44,24

014480 GAXETA 73125713 PÇ 2,00 6,72 13,44

014481 GRAXEIRA DO GIRA CIRCULO 13407811 PÇ 10,00 1,63 16,30

014482 HASTE DO CILINDRO DE DESTRAVAMENTO DA SELA 73124571 PÇ 1,00 215,00 215,00

014483 JUNTA DA BOMBA HIDRAULICA PRINCIPAL 73151829 PÇ 1,00 3,70 3,70

014484 LAMINA 3/4  13 FUROS 75239442 PÇ 4,00 668,00 2.672,00

014485 LANTERNA FREIO 75251229 PÇ 2,00 47,33 94,66

014486 LANTERNA PISCA PISCA 75251230 PÇ 2,00 46,20 92,40

014487 MOLA DO COMANDO HIDRAULICO 75289565 PÇ 6,00 4,17 25,02

014488 MOLA DO COMANDO HIDRAULICO 75289576 PÇ 5,00 4,63 23,15

014489 PARAFUSO DA CAIXA DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 70922744 PÇ 20,00 5,23 104,60

014490 PARAFUSO DA LAMINA 70921174 PÇ 17,00 1,83 31,11

014491 PARAFUSO DA TRAVA DO PINO DA SELA 70923276 PÇ 12,00 0,63 7,56

014492 PARAFUSO DO CANTO DA LAMINA 70931930 PÇ 12,00 3,12 37,44

014493 PARAFUSO DO CAPO DO MOTOR 11106431 PÇ 16,00 0,55 8,80

014494 PARAFUSO DO CHASSI DIANTEIRO/TRAS. 16043231 PÇ 52,00 0,33 17,16

014495 PARAFUSO DO COXIM DO CAPO DO MOTOR 16043431 PÇ 8,00 0,58 4,64

014496 PARAFUSO DO GIRA CIRCULO 15970531 PÇ 16,00 1,07 17,12

014497 PARAFUSO DO GIRA CIRCULO 73126330 PÇ 40,00 3,62 144,80

014498 PINO 73129961 PÇ 2,00 6,00 12,00

014499 PINO DE ARTICULAÇÃO 75213817 PÇ 2,00 272,67 545,34

014500 PINO DE TRAVAMENTO DO  CILINDRO DO ESCARIFICADOR 70689718 PÇ 2,00 160,33 320,66

014501 PINO DO CHASSI DIANTEIRO 75255725 PÇ 1,00 355,60 355,60

014502 PINO DO CILINDRO DE ARTICULAÇÃO 75213765 PÇ 4,00 60,47 241,88

014503 PINO DO CILINDRO DE DESLOCAMENTO DA LAMINA 75252844 PÇ 2,00 53,87 107,74

014504 PINO DO GARFO DE ACIONAMENTO DA SELA 87359686 PÇ 4,00 32,67 130,68

014505 PINO EIXO DIANTEIRO 73124680 PÇ 4,00 39,28 157,12

014506 PINO TRAVA DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO DA LAMINA 75213766 PÇ 4,00 39,00 156,00

014507 PORCA DO AMORTECEDOR DO CAPO DO MOTOR 11701731 PÇ 2,00 0,28 0,56

014508 PORCA DO CILINDRO DE DESTRAVAMENTO DA SELA 73073273 PÇ 1,00 2,57 2,57

014509 PORCA DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO DA LAMINA 8281325 PÇ 2,00 20,00 40,00
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014510 PORCA DO CILINDRO DE LEVANTAMENTO DA LAMINA 8298615 PÇ 1,00 58,81 58,81

014511 PORCA DO CILINDRO DO ESCARIFICADOR 73073210 PÇ 1,00 58,15 58,15

014512 PORCA DO PARAFUSO DA CAIXA DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 70911030 PÇ 10,00 1,90 19,00

014513 PORCA DO PARAFUSO DA LAMINA/CANTO 70911029 PÇ 29,00 1,22 35,38

014514 PORCA DO PARAFUSO DO CHASSI TRASEIRO 10730301 PÇ 29,00 0,13 3,77

014515 PORCA DO PRISIONEIRO DA SELA 70915972 PÇ 16,00 0,62 9,92

002150 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS H 200,00 90,00 18.000,00

MÃO DE OBRA MECÂNICA PESADA MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 140B

014516 PRISIONEIRO DO PINO DA SELA 75245603 PÇ 16,00 4,33 69,28

014517 REPARO DO CILINDRO DE ARTICULAÇÃO 75209587 PÇ 2,00 89,67 179,34

014518 REPARO DO CILINDRO DE DESLOCAMENTO DA LAMINA 75288868 PÇ 2,00 99,60 199,20

014519 REPARO DO CILINDRO DE DESLOCAMENTO DO CIRCULO 75220700 PÇ 2,00 82,43 164,86

014521 REPARO DO CILINDRO DE DESTRAVAMENTO DA SELA 73064517 PÇ 2,00 81,00 162,00

014522 REPARO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO DA LAMINA 75288870 PÇ 2,00 88,23 176,46

014523 REPARO DO CILINDRO DE TRAVAMENTO DA SELA 75288869 PÇ 2,00 82,47 164,94

014524 REPARO DO CILINDRO DO ESCARIFICADOR 73159181 PÇ 2,00 115,67 231,34

014525 REPARO VALVULA DO COMANDO HIDRAULICO 75289604 PÇ 2,00 116,00 232,00

014526 REPARO VALVULA DO COMANDO HIDRAULICO 75289625 PÇ 2,00 35,67 71,34

014527 REPARO VALVULA DO COMANDO HIDRAULICO 75289639 PÇ 2,00 6,03 12,06

014528 RESPIRO MOTOR DIESEL 70050748 PÇ 2,00 43,00 86,00

014529 RETENTOR 87638374 PÇ 2,00 23,37 46,74

014530 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 73135111 PÇ 2,00 76,67 153,34

014531 RETENTOR DO PINO DA SELA 8291995 PÇ 4,00 27,67 110,68

014532 ROLAMENTO DA ROSCA SEM FIM 73124983 PÇ 2,00 273,33 546,66

014533 ROLAMENTO DO PINO DE ARTICULAÇÃO 73069310 PÇ 2,00 293,53 587,06

014534 ROLAMENTO ROLOS CONICOS 73124678 PÇ 4,00 38,23 152,92

014535 ROSCA SEM FIM DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 75215793 PÇ 2,00 623,31 1.246,62

014536 ROTULA DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO DA LAMINA 70928851 PÇ 4,00 54,42 217,68

014537 SUPORTE DO ESCARIFICADOR 75267178 PÇ 8,00 272,67 2.181,36

014538 SUPORTE ESCARIFICADOR 75250226 PÇ 8,00 272,67 2.181,36

014539 TRAVA DO PINO DE ACIONAMENTO DA SELA 75327453 PÇ 4,00 33,67 134,68

014540 TRAVA DO SUPORTE DO ESCARIFICADOR 73125907 PÇ 5,00 13,33 66,65

014541 TUBO RESPIRO MOTOR 87802011 PÇ 1,00 1.600,00 1.600,00

014542 TURBINA MOTOR DIESEL 87840734 PÇ 1,00 4.806,17 4.806,17

014543 UNHA DO SUPORTE DO ESCARIFICADOR 75267184 PÇ 20,00 54,67 1.093,40

014544 UNHA ESCARIFICADOR 70062160 PÇ 10,00 49,00 490,00

014545 VEDADOR 83958239 PÇ 2,00 7,07 14,14

TOTAL 52.925,51

TOTAL GERAL 52.925,51
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Solicitação

Número
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Tipo

Aquisição de Material

Emitido em

28/04/2014

Quantidade de itens

92

Processo Gerado Solicitante

Código

32060-9

Nome

TEODORO DE ALENCAR

Número

437/2014

Local

Código Nome

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 11

Órgão

Pagamento

Forma

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 04

Nome

Entrega

Local Prazo

 Dias

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, 

ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, Á FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE IBAITI, OBSERVANDO A DISCRIMINIÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Justificativa:

A manutenção da frota de máquinas pesadas é fundamental para mantê-las em boas condições de uso, 

funcionamento e segurança para execução de todos os serviços de obras, manutenção de estradas rurais 

e urbanas que necessitam de manutenção constante para melhorar o tráfego, o transporte escolar, o 

escoamento da produção agrícola, leiteira etc. e para realização dos demais serviços diários da 

Secretaria de Obras. 

Justifica-se desta forma a contratação solicitada, necessária e essencial para a continuidade dos 

relevantes serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

Lote

005ROLO COMPACTADOR VAP 55

CódigoNome Unidade Quantidade Unitário Valor

014546 ABRAÇADEIRA DA MANGUEIRA DO RADIADOR 617.001.25-11 PÇ 4,00 8,52 34,08

014547 ABRAÇADEIRA DO SILENCIOSO 999.812.61-47 PÇ 2,00 25,00 50,00

014548 ABRAÇADEIRA ESCAPE 61737106-70 PÇ 2,00 9,93 19,86

014549 ANEL DA TAMPA DO RESERVATORIO 694.061.12-05 PÇ 1,00 17,33 17,33

014550 ANEL DA VALVULA DE SEGURANÇA 694.062.14 PÇ 2,00 0,92 1,84

014551 ANEL DE VEDAÇÃO DIFERENCIAL BENGALA 694.061.93 PÇ 2,00 2,45 4,90

014552 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO 694.061.41 PÇ 6,00 2,10 12,60

014553 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO 694.062.12 PÇ 6,00 1,50 9,00

014554 ANEL DE VEDAÇÃO DO COMANDO 694.065.07 PÇ 10,00 21,67 216,70

014555 ANEL O'RING DA CAIXA DE REDUÇÃO 694.061.25-74 PÇ 2,00 1,43 2,86

014556 ANEL O'RING DA CAIXA DE REDUÇÃO 694.061.38-43 PÇ 2,00 2,32 4,64

014557 ARRUELA DO PARAFUSO DO CAPO 609.012.10 PÇ 22,00 1,03 22,66

014558 ARRUELA DO PARAFUSO DO TAMBOR VIBRATORIO 609.012.12 PÇ 24,00 0,87 20,88

014559 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO 667.050.25 PÇ 1,00 1.939,33 1.939,33

014560 BOTÃO DE PARTIDA 647.041.03 PÇ 1,00 136,00 136,00

014561 BUCHA DO PEDAL DE FREIO 110.124.04-09 PÇ 1,00 47,67 47,67

014562 CALÇO DE REGULAGEM 650.001.11 PÇ 10,00 22,00 220,00

014563 CHAVE DE IGNIÇÃO 647.003.01 PÇ 1,00 53,67 53,67

014564 CHAVETA DO EIXO DA CAIXA DE REDUÇÃO 561590-15 PÇ 1,00 72,00 72,00

014565 CILINDRO MESTRE DE FREIO 694.101.13-23 PÇ 1,00 33,67 33,67

014566 CONEXÃO TE DO ENCANAMENTO 692.007.01-20 PÇ 2,00 27,03 54,06

014567 CORREIA DE ACIONAMENTO DA BOMBA 620.011.13 PÇ 2,00 53,15 106,30

014568 CORREIA DO MOTOR 620.001.14-45 PÇ 1,00 69,33 69,33

014569 COXIM DA CAPOTA 634.011.13 PÇ 4,00 11,67 46,68

014570 COXIM DO PAINEL 999.816.47 PÇ 4,00 14,73 58,92

014571 COXIM DO RADIADOR 999.810.71 PÇ 4,00 74,33 297,32

014572 CRUZETA DA TRANSMISSÃO 663.001.07-11 PÇ 2,00 344,90 689,80

014573 CRUZETA DE ACIONAMENTO DA BOMBA 663.001.26 PÇ 2,00 82,87 165,74

014574 DISCO 660.112.75 PÇ 1,00 519,67 519,67

014604 DISCO 660.122.04 PÇ 2,00 553,67 1.107,34

014605 FILTRO DE OLEO 693.023.06-91 PÇ 2,00 132,33 264,66
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014606 FILTRO DE OLEO DO HIDRAULICO 693.051.14-97 PÇ 2,00 140,67 281,34

014607 FILTRO DO TANQUE HIDRAULICO 693.021.07-95 PÇ 2,00 95,60 191,20

014608 FLANGE DE ACIONAMENTO DA BOMBA 663.050.01 PÇ 1,00 573,33 573,33

014609 HELICE DO MOTOR 561130-61 PÇ 1,00 378,00 378,00

014610 INDICADOR DE PRESSÃO DA BOMBA 647.031.07 PÇ 1,00 180,67 180,67

014611 INDICADOR DE PRESSÃO DE OLEO DO MOTOR 647.031.03 PÇ 1,00 89,00 89,00

014612 INTERRUPTOR DO FAROL 647.011.10 PÇ 1,00 35,33 35,33

014613 JUNTA DA BOMBA HIDRAULICA 662.010.68 PÇ 1,00 8,50 8,50

014614 JUNTA DA CAIXA DE REDUÇÃO 694.081.18-47 PÇ 1,00 19,33 19,33

014615 JUNTA DA CARCAÇA DA TAMPA 662.010.69 PÇ 1,00 8,55 8,55

014616 JUNTA DO EIXO 694.083.07 PÇ 1,00 3,18 3,18

014617 KIT REPARO MOTOR HIDROSTATICO 662.010.34 PÇ 1,00 1.508,07 1.508,07

014618 KIT REPARO MOTOR HIDROSTATICO 662.010.80 PÇ 1,00 1.810,00 1.810,00

014619 LUZ PILOTO DO PAINEL 647.021.01 PÇ 1,00 6,50 6,50

014620 MANGUEIRA DO ESPARGIMENTO 655.005.06-91 PÇ 2,00 63,33 126,66

014622 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 655.041.28-65 PÇ 1,00 127,33 127,33

014626 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR 655.041.27-73 PÇ 1,00 106,67 106,67

014629 MANOPLA DA ALAVANCA DO ACELERADOR 999.807.43 PÇ 2,00 27,33 54,66

014630 MOLA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 670.001.04-42 PÇ 2,00 12,00 24,00

014631 PARAFUSO DO CAPO 600.103.08 PÇ 22,00 2,23 49,06

014632 PARAFUSO DO COXIM DO RADIADOR 513670 PÇ 4,00 26,00 104,00

014633 PARAFUSO DO TAMBOR VIBRATORIO 601.123.35 PÇ 24,00 4,93 118,32

014634 PASTILHA DE FREIO 999.810.66-19 PÇ 2,00 40,93 81,86

014635 PINO DO PISTÃO DE DIREÇÃO 512550 PÇ 4,00 94,00 376,00

014636 PORCA DO PARAFUSO DO CAPO 607.103.03 PÇ 22,00 2,37 52,14

014637 PORCA DO PARAFUSO DO RADIADOR 608.004.01 PÇ 4,00 1,80 7,20

014638 PORCA DO PARAFUSO DO TAMBOR VIBRATORIO 607.123.02 PÇ 24,00 2,22 53,28

002150 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS H 200,00 90,00 18.000,00

MÃO DE OBRA MECÂNICA PESADA ROLO COMPACTADOR VAP 55

014639 REGISTRO REGULADOR 657.012.00-46 PÇ 1,00 539,67 539,67

014640 REGULADOR DO SISTEMA DE ESPARGIMENTO 656.001.01-52 PÇ 1,00 500,67 500,67

014641 REPARO 694.101.62 PÇ 1,00 109,00 109,00

014646 REPARO DO CILINDRO DE DIREÇÃO 402.900.42 PÇ 2,00 72,00 144,00

014657 RETENTOR DA BOMBA HIDRAULICA 667.061.51 PÇ 1,00 41,67 41,67

014658 RETENTOR DA CAIXA DE REDUÇÃO 694.032.02-21 PÇ 2,00 60,67 121,34

014659 RETENTOR DA PONTA DO EIXO 694.002.44 PÇ 1,00 38,33 38,33

014660 RETENTOR DO DIFERENCIAL BENGALA 694.004.01 PÇ 2,00 101,67 203,34

014661 RETENTOR DO MOTOR HIDRAULICO 667.060.68 PÇ 2,00 80,00 160,00

014662 ROLAMENTO DE ACIONAMENTO DA BOMBA 695.056.06 PÇ 2,00 293,00 586,00

014663 ROLAMENTO DIFERENCIAL BENGALA 695.043.04 PÇ 2,00 532,67 1.065,34

014664 ROTULA DO PISTÃO DE DIREÇÃO 695.072.03 PÇ 4,00 136,33 545,32

014665 SAIDA DO SILENCIOSO 500.300.22-53 PÇ 2,00 98,33 196,66

014666 SILENCIOSO 408.381.01-06 PÇ 2,00 200,33 400,66

014667 SUPORTE 15032908-49 PÇ 2,00 134,67 269,34

014668 TAMPA DO RADIADOR 999.813.55 PÇ 2,00 17,33 34,66

014669 TAMPA DO TANQUE DE AGUA 562001-71 PÇ 2,00 45,00 90,00

014670 TAMPA DO TANQUE HIDRAULICO 562150-48 PÇ 1,00 376,67 376,67

014671 TERMINAL DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 590.001.02-55 PÇ 4,00 19,00 76,00

014709 TERMINAL ESFERICO DO VARÃO DO ACELERADOR 590.001.00 PÇ 8,00 8,93 71,44

014707 TERMOMETRO DE TEMPERATURA DO MOTOR 647.033.03 PÇ 2,00 85,67 171,34

014708 TIRANTE DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 561780-12 PÇ 2,00 55,33 110,66

014710 TRAVA DO PINO DO PISTÃO DE DIREÇÃO 614.001.17 PÇ 4,00 4,13 16,52

014711 TUBO DE FREIO 244.391.01-07 PÇ 2,00 16,07 32,14

014712 TUBO DE FREIO 244.831.18-54 PÇ 2,00 69,67 139,34

014713 TUBO DE SAIDA DO SILENCIOSO 563690-05 PÇ 2,00 339,67 679,34

014714 TUBO SAIDA ESCAPE 40847111-00 PÇ 2,00 108,00 216,00

014715 VALVULA 660.122.55 PÇ 4,00 68,33 273,32

014716 VALVULA DE SEGURANÇA DA DIREÇÃO 665.503.06 PÇ 1,00 660,67 660,67

014717 VEDADOR 600.122.91 PÇ 6,00 137,67 826,02

014718 VEDADOR 660.122.79 PÇ 2,00 111,00 222,00

014719 VEDADOR 660.122.89 PÇ 2,00 91,33 182,66
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014720 VOLANTE DE DIREÇÃO 632.001.00 PÇ 1,00 633,33 633,33

TOTAL 40.407,14

TOTAL GERAL 40.407,14
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Número
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Local

Código Nome
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Órgão

Pagamento

Forma

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 04

Nome

Entrega

Local Prazo

 Dias

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, 

ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, Á FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE IBAITI, OBSERVANDO A DISCRIMINIÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Justificativa:

A manutenção da frota de máquinas pesadas é fundamental para mantê-las em boas condições de uso, 

funcionamento e segurança para execução de todos os serviços de obras, manutenção de estradas rurais 

e urbanas que necessitam de manutenção constante para melhorar o tráfego, o transporte escolar, o 

escoamento da produção agrícola, leiteira etc. e para realização dos demais serviços diários da 

Secretaria de Obras. 

Justifica-se desta forma a contratação solicitada, necessária e essencial para a continuidade dos 

relevantes serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

Lote

006MOTONIVELADORA CASE 845

CódigoNome Unidade Quantidade Unitário Valor

013754 ABRAÇADEIRA 70928439 PÇ 4,00 4,57 18,28

013755 ACUMULADOR DE FREIO 76028575 PÇ 2,00 2.181,00 4.362,00

014804 ANEL CILINDRO DIREÇÃO 71103598 PÇ 2,00 0,52 1,04

014805 ANEL CILINDRO DIREÇÃO 71103600 PÇ 2,00 6,17 12,34

014437 ANEL DE VEDAÇÃO DO PINO DE ARTICULAÇÃO 75213776 PÇ 1,00 44,33 44,33

014438 ANEL DE VEDAÇÃO DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 70925457 PÇ 1,00 4,67 4,67

014809 ANEL EIXO TRASEIRO 87625356 PÇ 1,00 26,30 26,30

014810 ANEL FREIO TRASEIRO MAIOR 87625357 PÇ 2,00 36,33 72,66

014811 ANEL FREIO TRASEIRO MENOR 87625355 PÇ 2,00 33,23 66,46

014812 ANEL RASPADOR CILINDRO DIREÇÃO 71103599 PÇ 2,00 1,67 3,34

014813 ANEL RASPADOR CILINDRO DIREÇÃO 71103602 PÇ 2,00 10,73 21,46

014823 ANEL REDUTOR GIRA CIRCULO 70923590 PÇ 1,00 2,00 2,00

014824 ANEL TAMPA TRANSMISSÃO 8603725 PÇ 8,00 0,30 2,40

014825 ANEL TANDEM 75253782 PÇ 2,00 135,00 270,00

014827 ANEL VEDAÇÃO CILINDRO DIREÇÃO 71103592 PÇ 2,00 17,60 35,20

014826 ANEL VEDAÇÃO CILINDRO DIREÇÃO 71103601 PÇ 2,00 6,47 12,94

014828 ANEL VEDAÇÃO CUO RODA DIANTEIRA 70923824 PÇ 2,00 2,12 4,24

014822 ANEL VEDAÇÃO SELA 75248669 PÇ 4,00 38,33 153,32

014836 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 185446A1 PÇ 5,00 102,83 514,15

014835 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 331418A1 PÇ 3,00 6,83 20,49

014838 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 75311796 PÇ 1,00 32,67 32,67

014832 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 8603409 PÇ 3,00 20,33 60,99

014831 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 8603410 PÇ 4,00 20,83 83,32

014833 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 8603415 PÇ 4,00 134,17 536,68

014834 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 8603430 PÇ 4,00 83,47 333,88

014841 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 8603436 PÇ 12,00 28,67 344,04

014837 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 8603438 PÇ 5,00 217,87 1.089,35

014839 ANEL VEDAÇÃO TRANSMISSÃO 8603452 PÇ 3,00 1,73 5,19

014840 ANEL VEDADOR TRANSMISSÃO 331384A1 PÇ 2,00 9,88 19,76

014443 ARRUELA DO PARAFUSO DO CHASSI DIANTEIRO 10519621 PÇ 26,00 0,20 5,20

014842 BOMBA DE OLEO J937404 PÇ 1,00 896,00 896,00
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014446 BUCHA  DO PINO DE ARTICULAÇÃO 75213769 PÇ 2,00 47,35 94,70

014844 BUCHA DA SELA 75327135 PÇ 4,00 18,00 72,00

014844 BUCHA DA SELA 75327135 PÇ 4,00 101,00 404,00

014845 BUCHA DO GIRA CIRCULO 73130017 PÇ 2,00 219,63 439,26

014449 BUCHA DO PINO DA SELA 79106797 PÇ 4,00 70,67 282,68

014450 BUCHA DO PINO DO CHASSI DIANTEIRO 73163363 PÇ 2,00 234,33 468,66

014846 BUCHA EIXO DIANTEIRO 87647431 PÇ 2,00 136,33 272,66

014847 BUCHA GUIA DA SELA 73124552 PÇ 2,00 81,67 163,34

014848 BUJAO TANDEM 70912768 PÇ 2,00 25,13 50,26

014849 CABO ACELERADOR DO PEDAL 75251274 PÇ 1,00 137,27 137,27

014850 CABO ACELERADOR MANUAL 75251275 PÇ 1,00 129,03 129,03

014457 CALÇO DE REGULAGEM DO GIRA CIRCULO 73125483 PÇ 40,00 8,50 340,00

014459 CALÇO DE REGULAGEM DO PINO DE ARTICULAÇÃO 75237664 PÇ 10,00 3,27 32,70

014851 CALÇO REGULAGEM EIXO DIANTEIRO 73135174 PÇ 10,00 2,87 28,70

014852 CANTO DA LAMINA 75266798 PÇ 2,00 347,40 694,80

014853 CHAVE GERAL 79073031 PÇ 1,00 404,00 404,00

014854 COIFA PEDAL FREIO 75214658 PÇ 1,00 56,83 56,83

014855 CORREIA AR CONDICIONADO 75327255 PÇ 1,00 43,00 43,00

014856 CORREIA DO MOTOR J911575 PÇ 1,00 107,60 107,60

014857 CORRENTE TANDEM 87667591 PÇ 4,00 808,67 3.234,68

014858 COXIM MOTOR 73163866 PÇ 2,00 211,80 423,60

014208 COXIM RADIADOR 741569 PÇ 2,00 2,90 5,80

014863 COXIM TRANSMISSÃO 73163867 PÇ 2,00 53,00 106,00

014864 DISCO DE FREIO 87625345 PÇ 6,00 133,20 799,20

014860 DISCO DE FREIO 87625346 PÇ 6,00 127,70 766,20

014868 DISCO TAMBOR TRANSMISSÃO 331421A1 PÇ 19,00 47,67 905,73

014867 DISCO TAMBOR TRANSMISSÃO 331422A1 PÇ 22,00 47,33 1.041,26

014866 DISCO TAMBOR TRANSMISSÃO 8603412 PÇ 26,00 136,67 3.553,42

014865 DISCO TAMBOR TRANSMISSÃO 8603413 PÇ 29,00 92,33 2.677,57

014471 EIXO DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 73125501 PÇ 1,00 1.124,33 1.124,33

014869 ESPELHO RETROVISOR LATERAL 79099583 PÇ 2,00 213,73 427,46

014870 FAROL DIANTEIRO/TRASEIRO 75264236 PÇ 4,00 94,33 377,32

014881 FILTRO AR INTERNO 149932A1 PÇ 1,00 40,97 40,97

014871 FILTRO COMBUSTIVEL J286503 PÇ 1,00 43,20 43,20

014872 FILTRO DE AR EXTERNO 149933A1 PÇ 1,00 88,00 88,00

014873 FILTRO DO AR CONDICIONADO 75254545 PÇ 1,00 183,33 183,33

014874 FILTRO DO AR CONDICIONADO 75326979 PÇ 1,00 53,00 53,00

014875 FILTRO HIDRAULICO 73125853 PÇ 1,00 33,33 33,33

014876 FILTRO LUBRIFICANTE J937743 PÇ 1,00 48,90 48,90

014877 FILTRO SEPARADOR D'AGUA 75327659 PÇ 1,00 1.117,06 1.117,06

014878 FILTRO TANQUE HIDRAULICO 87626518 PÇ 1,00 142,67 142,67

014879 FILTRO TRANSMISSÃO 87519452 PÇ 1,00 265,93 265,93

014883 FLANGE ARTICULAÇÃO SUPERIOR 75213783 PÇ 1,00 138,33 138,33

014884 GRAXEIRA 70914465 PÇ 20,00 1,83 36,60

014886 GUIA CILINDRO DIREÇÃO 71103591 PÇ 2,00 4,07 8,14

014885 GUIA CILINDRO DIREÇÃO 71103597 PÇ 2,00 4,37 8,74

014887 GUIA DO GIRA CIRCULO 73125481 PÇ 4,00 42,20 168,80

014890 HASTE DO CAPO DIANTEIRO 398767A1 PÇ 1,00 739,33 739,33

014891 HELICE DO MOTOR 73164370 PÇ 1,00 4,25 4,25

014892 HORIMETRO 75220416 PÇ 1,00 94,00 94,00

014893 INTERRUPTOR PRESSÃO 70094334 PÇ 1,00 35,67 35,67

014894 JOGO DE JUNTA INFERIOR MOTOR 148607A1 PÇ 1,00 500,77 500,77

014895 JOGO DE JUNTA SUPERIOR MOTOR 148608A1 PÇ 1,00 500,77 500,77

014896 JOGO PASTILHA FREIO ESTACIONARIO 87715377 PÇ 1,00 32,67 32,67

014897 JOGO REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO LAMINA 75220797 PÇ 1,00 76,67 76,67

014483 JUNTA DA BOMBA HIDRAULICA PRINCIPAL 73151829 PÇ 1,00 3,73 3,73

014898 JUNTA DA SELETORA 87453965 PÇ 2,00 6,02 12,04

014899 JUNTA DA TAMPA TRANSMISSÃO 8603309 PÇ 1,00 512,08 512,08

014900 JUNTA DA TAMPA TRANSMISSÃO 8603395 PÇ 1,00 28,27 28,27

014901 JUNTA TAMPA TANDEM 73161784 PÇ 2,00 31,67 63,34

014902 JUNTA TAMPA TANDEM 75257147 PÇ 4,00 9,17 36,68
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014903 JUNTA TANDEM 87625332 PÇ 2,00 16,13 32,26

014904 LAMINA CENTRAL 75266776 PÇ 2,00 595,00 1.190,00

014905 LANTERNA SETA TRASEIRA DIR. 73163878 PÇ 1,00 101,33 101,33

014906 LANTERNA SETA TRASEIRA ESQ. 73163879 PÇ 1,00 101,33 101,33

014907 MANGUEIRA BOMBA HIDRAULICA 75251171 PÇ 1,00 701,13 701,13

014908 MANGUEIRA DIREÇÃO 73126193 PÇ 4,00 110,33 441,32

014909 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR 75320808 PÇ 2,00 23,33 46,66

014910 MANGUEIRA SISTEMA HIDRAULICO 70659547 PÇ 2,00 79,00 158,00

014972 MANGUEIRA SISTEMA HIDRAULICO 75251186 PÇ 2,00 306,67 613,34

014911 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR 75320219 PÇ 2,00 70,00 140,00

014912 MANOPLA VARAO ACELERADOR 82002692 PÇ 1,00 162,33 162,33

014913 MEDIDOR NIVEL COMBUSTIVEL 75251139 PÇ 1,00 606,47 606,47

014914 MOLA DA ALAVANCA ACIONAMENTO 73154919 PÇ 2,00 278,33 556,66

014915 PALHETA DO LIMPADOR PARABRISA DIANTEIRO 75313348 PÇ 1,00 487,00 487,00

014492 PARAFUSO DO CANTO DA LAMINA 70931930 PÇ 12,00 3,05 36,60

014916 PARAFUSO GIRA CIRCULO 70929092 PÇ 8,00 38,33 306,64

014917 PARAFUSO GIRA CIRCULO 73125522 PÇ 8,00 9,03 72,24

014918 PARAFUSO LAMINA 70617127 PÇ 38,00 3,08 117,04

014919 PARAFUSO LATARIA 16043231 PÇ 26,00 0,30 7,80

014920 PARAFUSO RODA DIANTEIRA 87625354 PÇ 20,00 15,53 310,60

014921 PARAFUSO TRAVA DO PINO ARTICULAÇÃO SUPERIOR 70921567 PÇ 6,00 4,30 25,80

014922 PARAFUSO TRAVA DO PINO DA ARTICULAÇÃO INFERIOR 70920585 PÇ 4,00 1,67 6,68

014499 PINO DE ARTICULAÇÃO 75213817 PÇ 2,00 223,67 447,34

014500 PINO DE TRAVAMENTO DO  CILINDRO DO ESCARIFICADOR 70689718 PÇ 2,00 141,93 283,86

014923 PINO DO EIXO DIANTEIRO 87447422 PÇ 2,00 174,40 348,80

014924 PINO DO EIXO DIANTEIRO 87647423 PÇ 2,00 75,78 151,56

014925 PINO DO EIXO DIANTEIRO 87647426 PÇ 2,00 42,33 84,66

014504 PINO DO GARFO DE ACIONAMENTO DA SELA 87359686 PÇ 4,00 26,47 105,88

014926 PINO ESFERA DO GIRA CIRCULO 75326511 PÇ 3,00 143,17 429,51

014927 PINO ESFERICO DA SELA 75326511 PÇ 1,00 151,33 151,33

014928 PINO MUNHAO EIXO DIANTEIRO 87647425 PÇ 4,00 85,40 341,60

014929 PLACA CONVERSOR 76081001 PÇ 1,00 921,63 921,63

014931 PLACA DO TAMBOR DA TRANSMISSÃO 331420A1 PÇ 6,00 90,20 541,20

014930 PLACA DO TAMBOR DA TRANSMISSÃO 8603411 PÇ 8,00 69,93 559,44

014507 PORCA DO AMORTECEDOR DO CAPO DO MOTOR 11701731 PÇ 2,00 0,35 0,70

014513 PORCA DO PARAFUSO DA LAMINA/CANTO 70911029 PÇ 50,00 1,00 50,00

014932 PORCA DO PINO DA SELA 75326480 PÇ 1,00 3,87 3,87

014933 PORCA GIRA CIRCULO 70053994 PÇ 16,00 5,70 91,20

014934 PORCA PARAFUSO RODA DIANTEIRA 75250656 PÇ 20,00 6,27 125,40

014935 PORCA PINO EIXO DIANTEIRO 87668014 PÇ 4,00 81,67 326,68

002150 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS H 200,00 90,00 18.000,00

MÃO DE OBRA MECÂNICA PESADA MOTONIVELADORA CASE 845	

014517 REPARO DO CILINDRO DE ARTICULAÇÃO 75209587 PÇ 2,00 62,00 124,00

014518 REPARO DO CILINDRO DE DESLOCAMENTO DA LAMINA 75288868 PÇ 1,00 52,00 52,00

014519 REPARO DO CILINDRO DE DESLOCAMENTO DO CIRCULO 75220700 PÇ 1,00 55,67 55,67

014522 REPARO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO DA LAMINA 75288870 PÇ 1,00 60,00 60,00

014523 REPARO DO CILINDRO DE TRAVAMENTO DA SELA 75288869 PÇ 1,00 52,00 52,00

014524 REPARO DO CILINDRO DO ESCARIFICADOR 73159181 PÇ 1,00 61,33 61,33

014527 REPARO VALVULA DO COMANDO HIDRAULICO 75289639 PÇ 1,00 4,85 4,85

014936 RETENTOR 87625367 PÇ 2,00 166,70 333,40

014937 RETENTOR ARTICULAÇÃO INFERIOR 75213760 PÇ 2,00 25,93 51,86

014938 RETENTOR ARTICULAÇÃO SUPERIOR 75213761 PÇ 2,00 28,67 57,34

014939 RETENTOR DIFERENCIAL TRASEIRO 87638374 PÇ 1,00 18,33 18,33

014940 RETENTOR DO EIXO DA BOMBA TRANSMISSÃO 8603391 PÇ 1,00 43,67 43,67

014941 RETENTOR EIXO DIANTEIRO 87648785 PÇ 4,00 8,17 32,68

014942 RETENTOR FLANGE TRANSMISSÃO 8603223 PÇ 2,00 50,77 101,54

014944 RETENTOR MOTOR 87590147 PÇ 1,00 92,00 92,00

014943 RETENTOR MOTOR J937111 PÇ 1,00 87,47 87,47

014945 RETENTOR RODA DIANTEIRA 75325358 PÇ 2,00 311,93 623,86

014946 RETENTOR RODA TRASEIRA 75288833 PÇ 2,00 83,08 166,16

014947 RETENTOR TANDEM 75326525 PÇ 4,00 52,33 209,32
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014948 RETENTOR VEDAÇÃO SELA 8291995 PÇ 4,00 23,33 93,32

014949 ROLAMENTO ARTICULAÇAO INFERIOR E SUPERIOR 73069310 PÇ 2,00 227,67 455,34

014950 ROLAMENTO DA TRANSMISSÃO 8603439 PÇ 4,00 16,83 67,32

014951 ROLAMENTO DA TRANSMISSÃO 8603441 PÇ 4,00 338,75 1.355,00

014985 ROLAMENTO DA TRANSMISSÃO 8604716 PÇ 1,00 518,90 518,90

014952 ROLAMENTO DIFERENCIAL TRASEIRO 75287565 PÇ 1,00 486,08 486,08

014953 ROLAMENTO DIFERENCIAL TRASEIRO 75289083 PÇ 1,00 313,98 313,98

014954 ROLAMENTO EIXO DIANTEIRO 87663318 PÇ 4,00 94,33 377,32

014955 ROLAMENTO EIXO TRASEIRO 87625366 PÇ 2,00 418,96 837,92

014956 ROLAMENTO EXTERNO RODA DIANTEIRA 7068817 PÇ 2,00 237,33 474,66

014957 ROLAMENTO EXTERNO RODA TRASEIRA 75289030 PÇ 2,00 618,27 1.236,54

014958 ROLAMENTO INTERNO RODA DIANTEIRA 73124684 PÇ 2,00 327,87 655,74

014959 ROLAMENTO INTERNO RODA TRASEIRA 76035007 PÇ 2,00 1.005,00 2.010,00

014960 ROLAMENTO MUNHAO EIXO DIANTEIRO 87663317 PÇ 4,00 85,33 341,32

014961 ROLAMENTO PINHAO DIFERENCIAL TRASEIRO 87638373 PÇ 1,00 375,31 375,31

014961 ROLAMENTO PINHAO DIFERENCIAL TRASEIRO 87638373 PÇ 1,00 701,87 701,87

014963 ROLAMENTO TAMBOR TRANSMISSÃO 8603431 PÇ 4,00 235,06 940,24

014964 ROLAMENTO TAMBOR TRANSMISSÃO 8603435 PÇ 5,00 331,67 1.658,35

014965 ROLAMENTO TRANSMISSÃO 8603435-A PÇ 6,00 355,52 2.133,12

014535 ROSCA SEM FIM DO REDUTOR DO GIRA CIRCULO 75215793 PÇ 1,00 692,21 692,21

014966 TAMPA TANQUE HIDRAULICO 79104494 PÇ 1,00 96,27 96,27

014967 TERMINAL ACELERADOR 87421807 PÇ 2,00 24,90 49,80

014968 TRAVA CONVERSOR 8603302 PÇ 2,00 11,97 23,94

014969 TRAVA DO FREIO 87625358 PÇ 2,00 7,17 14,34

014970 TRAVA SOLAR ENGRENAGEM 11069576 PÇ 4,00 2,00 8,00

014971 TRAVA TAMBOR TRANSMISSÃO 933944R1 PÇ 3,00 1,97 5,91

TOTAL 81.072,20

TOTAL GERAL 81.072,20
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4 – LOCAIS DE ENTREGA DAS PEÇAS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados conforme a solicitação da Secretaria de Obras.

5– ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

A entrega e/ou execução do objeto deverá ser feita após a solicitação, e efetuada no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, observado o disposto no parágrafo único do artigo 110 da Lei nº 8.666/93; após o recebimento da Nota de Empenho expedida pelo Departamento de Contabilidade do Município de Ibaiti;

A entrega e/ou prestação de serviços deverá ser de acordo estritamente com as especificações descritas no Termo de Referência, sendo de inteira responsabilidade da Contratada a reposição dos materiais e reparação dos serviços que venha a ser constatado não estarem em conformidade com as referidas especificações.

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O acompanhamento da execução do serviço se dará pela Secretaria Municipal de Obras, em conformidade com a Portaria nº 301/2013.

7– CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de Nota de Empenho da Prefeitura Municipal, o recebimento se efetivará nos seguintes termos:

a. Provisoriamente para efeito de posterior verificação do objeto;

b. Definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação pelo setor competente;

8– FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 dias úteis após o Setor competente atestar a Nota Fiscal, comprovando que os serviços foram prestados de acordo com o exigido.

9– DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Conforme quantitativo e especificações constantes deste Termo de Referência, que se tornará anexo do edital, e do arquivo de proposta gerado para abertura e preenchimento no programa Esproposta, fornecido pelo Departamento de Licitações e Contratos do Município de Ibaiti/PR.
ANEXO I

(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento)

TERMO DE CREDENCIAMENTO
PROPONENTE




LOCAL E DATA

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Através da presente, autorizamos o Sr.(a)___________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº _________________-SSP/__, e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Ibaiti (PR), referente ao Pregão Presencial nº ​​​​​​____/2014-PMI, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL de nossa empresa, como a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, bem como formular lances, assinar às ATAS e demais documentos a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE)

(ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)
(Nome e assinatura do Representante)

ANEXO II

(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento)

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Local e data)

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Município de Ibaiti, Estado do Paraná

Ref.: Pregão Presencial nº 034/2014 – (PMI)

Prezados Senhores:

                        Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002.

_____________________________________________________

(assinatura)

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

ANEXO III

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2014-PMI

MODELO 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Art. 92

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ​​​​​034/2014-PMI, que NÃO HÁ em seu quadro societário pessoas ligadas ao: Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e os Servidores Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe o Art. 92 da Lei Orgânica do Município de Ibaiti.

___________, ____ de _____________ de 2014.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ​​​​034/2014-PMI

MODELO 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ​​​​​034/2014-PMI , não ter recebido do Município de Ibaiti ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

___________, ____ de _____________ de 2014.
Nome e assinatura do representante legal da proponente.

ANEXO V

D E C L A R A Ç Ã O

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________________, sediada à ________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(_____Local_____), ___ de ____________ de 2014.

(identificação e assinatura do declarante)

ANEXO VI

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ​​​​______/2014-PMI 

MODELO 
DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2014-PMI, que a proponente ................................................................. (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede na cidade de ......................................, Estado ................................, à Rua/Av. ............................................................................................. (endereço completo), não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

___________, ____ de _____________ de 2014.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

ANEXO VII

PROPOSTA DE PREÇOS

(A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, Endereço completo, telefone, “fac-símile”, CEP, etc.)

(Local), ___ de _____________ de 2014.

À Comissão de Licitação

Referente ao Pregão Presencial nº ______/2014-PMI.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços relativa ao Objeto do Pregão Presencial nº 034/2014-PMI.

O valor global, fixo e sem reajuste, proposto para o Objeto deste Pregão Presencial será de: R$ __________(_______________________);

Condição de Pagamento: até 30 dias após a Emissão da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo setor competente e Comissão de Recebimento. 
Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação.

Acompanha o presente anexo, proposta de preços preenchida e impressa no programa EsProposta com valores unitário e total, CD para leitura da mesma e demais documentos exigidos no Edital de Pregão Presencial nº ___/2014-PMI. 
Atenciosamente,

(nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE)

(Nome e assinatura do Representante)
O MUNICÍPIO DE IBAITI, pessoa jurídica de direito público, com sede em Ibaiti (PR), sito a Praça dos Três Poderes, nº. 23, CNPJ/MF nº. 77.008.068/0001-41, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, ____________________, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador da Carteira de Identidade RG nº _________–SSP/__, e a empresa _______________________________, com sede na cidade de ____________________________________, sito à __________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________________, representada por seu Procurador _______________________________________________, inscrito no CPF/MF sob nº _______________________ e portador da Carteira de Identidade RG nº ________________________, houveram por bem celebrar o presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA), PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO, ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO GENUÍNAS, PARA A FROTA DOS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE IBAITI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, com sujeição às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas aplicáveis, nos termos referentes ao Pregão Presencial nº 034/2014-PMI, bem como pelos termos da proposta da CONTRATADA, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–

1.1 O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção (mecânica, lanternagem e pintura), preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do equipamento, originais de fábrica ou não genuínas, para a frota dos equipamentos rodoviários pertencentes ao município de Ibaiti, conforme especificações e demais informações constantes no Termo de Referência deste edital,  relativos ao objeto do Pregão Presencial nº034/2014-PMI, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição;

1.1.1: A empresa __________________________________, doravante denominada CONTRATADA, se obriga a fornecer os materiais ao Município de Ibaiti, doravante denominada órgão CONTRATANTE, aos Lotes ___, ___, ____ e ____ referentes ao Objeto do Pregão Presencial nº 034/2014-PMI, conforme quantitativo e especificações constantes na proposta de preços e de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual–
2.1 Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ______________,__ (_________________), referente aos itens constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA, § ÚNICO deste Contrato, pelo Menor Preço apresentado.

CLÁUSULA TERCEIRA: Condições de Pagamento–
3.1 O pagamento será efetuado è empresa contratada até 30 dias após o atestado da Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, proporcional a cada solicitação. Para tanto, a Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica-NF-e correspondente ao objeto e a quantidade adquirida, sendo a mesma emitida sem rasura;

3.2 O pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados, conforme Decreto Federal nº 7507 de 21 de Junho de 2011;

3.2.1: A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;

3.2.2: A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada.

CLÁUSULA QUARTA: Recurso Financeiro–

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente.
CLÁUSULA QUINTA: Critério de Reajuste–
5.1 Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes pelo período do Contrato, salvo em decorrência de alteração autorizada pelo Governo Federal, hipótese em que será aplicado ao preço unitário constante do Contrato, o respectivo índice alterado;

CLÁUSULA SEXTA: Condições de Entrega e Recebimento–

6.1 O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme especificação e quantidades constantes da proposta de preços e Solicitação expedida pela Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da solicitação;
6.2 A entrega será realizada na Secretaria de Obras, sito na Av. Alice Pereira Goulart, Centro;
6.3  O RECEBIMENTO SE EFETIVARÁ NOS SEGUINTES TERMOS:
6.3.01 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com os serviços solicitados;
6.3.02 Definitivamente, após a verificação dos materiais e conseqüente aceitação pelo setor competente;
6.3.03  Caso satisfatório as verificações deste inciso, será atestada a efetivação da realização dos serviços na Nota Fiscal;
6.3.04 Estando o objeto da presente licitação em desacordo com o estabelecido no Edital, seus anexos e a conseqüente Solicitação de Serviço, o mesmo será recusado, cabendo ao FORNECEDOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hs a substituição dos materiais/reparação dos serviços, contadas da data do recebimento da notificação expedida pela Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
6.3.05 Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também seja rejeitado, estará o FORNECEDOR incorrendo em atraso na entrega dos materiais, sujeita á aplicação de penalidades e sanções previstas neste Edital, podendo ainda aplicar o disposto no Artigo 64, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93.
6.3.06 Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do FORNECEDOR pela qualidade e segurança dos serviços ora licitado;
6.3.07 Os custos de retificação dos materiais rejeitados correrão exclusivamente as expensas do FORNECEDOR;
6.3.08 Somente será aceito e recebido o objeto da presente licitação desde que o mesmo atenda ás especificações constantes da proposta do FORNECEDOR, deste Edital e seus anexos e que estejam em perfeitas condições de uso;
CLÁUSULA SÉTIMA: Das Obrigações da CONTRATANTE–

7.1: A CONTRATANTE obrigar-se-á:

7.1.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitação, consoante ao que estabelece a Lei nº 8.666/93;

7.1.2  Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial em conformidade com a Portaria nº301/2013;

7.1.3  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

7.1.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas nos prazos fixados;

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da CONTRATADA–

8.1: A CONTRATADA obrigar-se-á:
8.1.1   Executar o objeto deste, em conformidade com as especificações descritas na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais no quantitativo, caso não estejam com conformidade com as referidas especificações, ficando a Secretaria de Obras do Município de Ibaiti com o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços/materiais entregues;

8.1.2  Reparar os danos causados, e substituindo os serviços que não estiverem de acordo com as especificações constantes do Edital e Proposta de Preços;

8.1.3   Quanto a substituição dos materiais/reparação dos serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes da proposta de preços será de inteira responsabilidade do FORNECEDOR, assim  como todos os custos envolvidos;

8.1.4  Em caso de reparação/substituição dos serviços/materiais, conforme item 8.1.2 deste contratos, cabe ao FORNECEDOR substituí-los, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data de notificação feita pela Secretaria Municipal de Obras, sem qualquer ônus para o Município de Ibaiti, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório;

8.1.5  Total responsabilidade do FORNECEDOR todas as despesas com o transporte dos materiais até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação;

8.1.6  No ato do pagamento, apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua idoneidade.

8.1.7   Emitir Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, conforme Norma de Procedimento Fiscal n° 095/2009.

8.1.8   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato;

CLÁUSULA NONA: Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento Contratual–

9.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.1.1 Advertência;

9.1.2 Fica estipulada uma multa à empresa CONTRATADA na razão de 30% (Trinta por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no Contrato;

9.2: A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas a serem pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 8º (oitavo) dia posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, relevar as multas aplicadas;

 A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do produto for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a completa execução das obrigações assumidas;

9.3: Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA: Da Rescisão–
10.1  O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos alencados no Art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

10.1.1: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização–

11.1  A fiscalização sobre a execução do contrato da presente licitação será exercida nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Legislação Aplicável–

12.1  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado, Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 3.555/2000 e Lei Complementar nº 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Transmissão de Documentos–

13.1  A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Vigência–

14.1  O presente Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração, de acordo com Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Dados do Contrato–

15.1  Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão Presencial nº 034/2014-PMI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dos Casos Omissos–

16.1  Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do Foro–

17.1  Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas:

Ibaiti, ___ de _________ de 2014.

ROBERTO REGAZZO
Município de Ibaiti
CONTRATANTE
                                                                                                                           CONTRATADA                                      

PROCURADORIA JURÍDICA

TESTEMUNHAS:

1) ___________________________________

2)__________________________________
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